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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o 14.017 DE 29 DE junho DE 19 92

Dispõe-sobre a prestação dos serviços fune

rarios no Dis t r i to Federal e dá outras pró
videncias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das at ri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II da

Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo en

vista o que dispõe a Lei n« 236, de 20 de janeiro
de 1992,

D E C R E T A :

TÍTULO I

DA CONSTRUÇÃO DOS CEMITÉRIOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l» - A construção, o funcionamento, a utiliza-

ção, a administração e a fiscalização dos cemitérios do Distrito Fe

deral reger-se-ão pelo presente Regulamento e normas específicas a
pllcáveis à matéria.

Art. 2«

rão caráter secular.

Os cemitérios do Distrito Federal te

Art. 3q - O recinto dos cemitérios é livre a

todos os cultos religiosos para a prática dos respectivos ritos,

desde que não ofendam a moral pública e as leis do País, observado

o artigo 60 deste Regulamento.

Parágrafo Único - A prática dos ritos religiosos

a que se refere este artigo limitar-se-á ao interior das caceias

ou a beira da sepultura onde estiverem enterrados os restos nervais

de pessoas que, em vida, professavam determinada fé religiosa.

Art. 4- - Os cemitérios constituem parques cúbl^i

cos de utilização reservada e inviolável.

CAPITULO II

DA CONSTRUÇÃO DOS CEMITÉRIOS

Art. 5s - O Distrito Federal, de acordo com

os requisitos de higiene e o Plano Diretor estabelecido, fixará

os terrenos onde se construirão os cemitérios.

Art. 6e - Os cemitérios serão convenientemente

cercados ou murados, obedecendo às normas e projetos aprovados

pelos órgãos responsáveis pelo licenciamento e fiscalização

de obras.

Art. 7- - Para a melhor adequação aos seus fins,

as áreas das necrópoles serão divididas em ruas, que se dividirão

em quadras e estas em módulos, de acordo com o Plano Urbanístico

particularizado, 'previamente aprovado pelo órgão competente

da Secretaria de Obras e Serviços Públicos ou das Administrações

Regionais do Distrito Federal, conforme a'localização.

Parágrafo único - Cada módulo corresponderá a

uma sepultura.

Art. Bs - Para efeito de localização dos cemitérios,

o Distrito Ffrieral fica dividido em circunscrições a saber:

1a Circunscrição - Área Metropolitana;

2ê Circunscrição - Gama;

3a Circunscrição - Taguatinga;

4? Circunscrição - Brazlândia;

5a Circunscrição - Sobradinho;

6? Circunscrição - Planaltina.

Art. 92 - As sepulturas serão construídas sempre

de acordo com planta padrão aprovada pela Secretaria de Obras e

Serviços Públicos ou Administração Regional, conforrr.e a localização.

Art. 10 - As sepulturas deven observar as seguin

tes dimensões:

I - profundidade de 1,75m;

II - lados menores com o máximo de 1,00m;

III - lados maiores com o máximo de 2,50mj

IV - distância minima de 0,60m entre sepulturas.

Ârt. 11 - Os túmulos serão construidos de acordo

com a planta padrão elaborada pelo órgão próprio, por conta dos

interessados e deverão observar as seguintes dimensões:

I - altura máxima de 0,40m acima do nivel do terr£

no;

II - os lados menores medirão no máximo 2,00 e os Ia

dos maiores 2,50m.

Parágrafo Único - Os túmulos terão número de gave

tas determinado no respectivo projeto, não podendo a sua constru

çao prejudicar interesses de terceiros e alterar o padrão da su

perfície.

Art. 12 - Qualquer obra de construção, conservação,

ou reforma de túmulo só poderá ser levada a efeito apôs previa

aprovação do órgão competente, mediante requerimento da parte in

teressada.

;-.••-1. 13 - Os executores de obras nos cemitérios se

rão responsáveis pelos eventuais danos que causare.r. a outras se_

pulturas, túmulos ou aos arruamentos.

Art. 14 - É proibido, dentro daâ quairas c: cemite

rio, o trabalho de preparo de pedras ou de materiais destinados a

construção de túmulos.

'PRESERVE A NATUREZA, PROTEJA O VERDE, EVITE QUEIMADAS'
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Art. 15 - Os restos de materiais prcvenier.tes

obras devem ser imediatamente removidos pelos respcr.saveis.

Art. 16 - Haverá em cada cemitério u~ deposito p'ars

materiais necessários às construções de túmulos e. cutras 3bras s~

geral.

CAPÍTULO III

DAS.ÁREAS ESPECIAIS
Art. 17 - As Áreas Especiais, nos diversos cemite

rios do Distrito Federal, localizam-se:

l* Circunscrição - Área Metropolitana - Quadras 701

a 708 do Setor "A", destinadas a

sepultamentos de autoridades.

Quadras 801 a 807 do Setor "A",

destinadas a sepultamer.tos de

pioneiros e Quadras 1.001 ai.005

do Setor "C", destinadas a sepul

tamentos de membros da Academia

Brasiliense de Letras. Todas es_

tas quadras constantes do proje

to URB/134/86;

2« Circunscrição - Gama - Quadra 15;

3« Circunscrição - Taguatinga - Quadra Especial;

4« Circunscrição - Brazlândia - Quadra "D";

5> Circunscrição - Sobradinho - Quadra 08;

6» Circunscrição - Planaltina - Quadra 11.

§ 1« - Para efeito deste artigo, entende-se como au

toridades:

I - Presidente da República;

II - Vice-Presidente da República;

III - Governador do Distrito Federal;

IV - Ministro de Estado;

V - Ministro dos Tribunais Superiores;

VI - Desembargador do Tribunal de Justiça do Distr^

to Federal;

VII - Secretário de Estado;

VIII - Ministro do Tribunal de Contas da União;

IX - Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito

Federal;

X - Parlamentar;

XI - Arcebispo de Brasília e Bispo Auxiliar e outras

autoridades religiosas de hierarquia equivalente.

§ 2» - Entende-se como Pioneiros os servidores pú

blicos lotados no Distrito Federal que para aqui vieram antes do

dia 21 de abril de 1960, relacionados nos Decretos n»s 53.331, de

19 de dezembro de 1953 e 54.241, de 02 de setembro de 1964, bem cc>

mo aqueles que, na mesma época, prestaram colaboração no comércio,

industria, construção civil, transporte, serviços públicos e ou

trás atividades, desde que comprovada a condição de Pioneiro, me

diante:

I - certidão da Associação Comercial legalmente re_

gistrada;

II - declaração do Clube dos Pioneiros de Brasília;

III - prova documental;

IV - prova testemunhal de pessoa comprovadamente pio

neira.

§ 38 - No mesmo jazigo poderão ser sepultados o côn

juge ou companheiro (a) e seus filhos, ainda que venham a falecer
antes.

Art. 18 - Para o sepultamento nas Áreas Especiais,

obervar-se-á o disposto no artigo 21 deste Regulamento.

Art. 19 - São competentes para autorizar o sepulta

mento nas Áreas Especiais o Secretário e o Secretário Adjunto de

Desenvolvimento Social e Ação Comunitária e, em seus impedimentos,

o responsável pelos serviços de necrópoles.

TÍTULO II

DA UTILIZAÇÃO DOS CEMITÉRIOS

CAPÍTULO I

DAS INUMAÇÕES

Art. 20 - Cada cadáver terá uma sepultura, sendo

permitido o sepultamento em vala comum, no caso de grandes epide

mias ou calamidade pública.

Art. 21 - Os falecidos serão inumados no cemitério

da Circunscrição onde, em vida mantiveram o domicílio, salvo os

casos previstos neste Regulamento.

Parágrafo^Único - A Administração do cemitério pod£

rá efetuar o sepultamento em Circunscrição diversa, desde que mo

tivada, observada a conveniência do Governo do Distrito Federal.

Art. 22 - Os falecidos cujos corpos não forem recla

mados ou os domicílios não identificados ou, ainda, quando for in

conveniente ou desnecessária a transladação dos corpos, serão sepul"

dos em Circunscrição determinada pela autoridade competente, se:-

prejuízo de outras normas fixadas neste Regulamento.

Art. 23 - Os sepultamentos só serão permitidos nos

cemitérios do Distrito Federal, mediante a apresentação da via origi_

nal da Certidão de Óbito, fornecida pelo Cartório de Registro Ci_

vil, observado o disposto no artigo 78, da Lei n« 6.015, de 31

de dezembro de 1.973.

§ is - A autorização de sepultamento só se efetiva

rã depois que a Certidão de Óbito estiver transcrita no livro de

Registro de Sepultamento, existente em cada Circunscrição. •

§ 2« - Se algum cadáver for levado ao Cemitério c'e_

sacompanhado da Certidão de Óbito ou for encontrado em seu recin

to ou as suasportas, o Administrador, imediatamente, dará parte

à autoridade policial, a fim de que se promova sua remoção para

o Instituto de Medicina Legal e se adotem as medidas policiais ca

biveis.

Art. 24 - O sepultamento será realizado» dentro das

24 (vinte e quatro ) horas seguintes ao falecimento.

Art. 25 - Nenhum cadáver permanecera insepulto na

necrópole por mais de 24 ( vinte e quatro ) horas, a contar do n£

mento em que haja ocorrido a morte, salvo se o corpo estiver

samado ou por expressa determinação da autoridade judicial ou

ciai.

Art. 26 - Em cada sepultura só se enterrará um cada

ver, excetuando-se o do recem-nascido e o da mãe ou ainda os

corpos de irmãos gémeos recém-nascidos.

Parágrafo Único - Quando a inumação for realizada

em túmulo de duas gavetas ou mais, será observado para cada gave_

ta o disposto no caput deste artigo. *—. /
J

CAPÍTULO II

DA IDENTIFICAÇÃO DOS MORTOS E DA CLASSIFICAÇÃO DAS SEPULTURAS

Art. 27 - A identificação do morto, de acordo com

os documentos apresentados, será feita pela autoridade competen

te, para o pleno cumprimento do disposto neste Capítulo.

Parágrafo Único - Quando se tratar de cadáver não

embalsamado, trazido para o Distrito Federal em caixão apropriai

do, a verificação da identidade do morto com a que constar dos

documentos poderá ser dispensada, a juízo da Administração, Sesde

que venha acompanhado do atestado da autoridade competente de Io

cal do falecimento, onde tenha sido registrada a identidade do

morto e a respectiva causa mortis.

Art. 28 - As sepulturas classificam-se em:

I - temporárias e

II - permanentes.

Art. 29 - Nas sepulturas temporárias serão inumados

os indigentes e outros, cujos despojos devem ser transferidos.
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§ is - As sepulturas temporárias serão concedidas

pelo prazo de 05 (cinco) anos para os adultos e 03 (três) anos

para infantes até 13 (treze) anos de idade, podendo ser esses prà

zos prorrogados por igual período, desde que pagas as respectivas

taxas.

§ 28 - Não advindo fato impeditivo, os despojos das

sepulturas temporárias, depois de decorridos os prazos fixados

neste artigo, observadas as prescrições sanitárias, serão recolhi

dos em ossario, devidamente registrados.

Art. 30 - As sepulturas permanentes terão caráter

de perpetuidade, mediante solicitação de parentes em linha ascen-

dente ou descendente, esposo (a) ou companheiro (a) ao titular da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, observa

das as seguintes condições:

I - obrigatoriedade do titular de zelar pelo imediato

embelezamento dás sepulturas e.sua conservação;

II - pagamento prévio das taxas devidas;

III - uso das sepulturas apenas para o sepultaménto

das pessoas referidas nc caput deste artigo.

§ l8 - Não será outorgada a concessão antecipada de

jazigo perpétuo.

§ 28 - A concessão do terreno em cemitério terá, ex

clusivamente, o fim para o qual for destinado, não podendo ser ob

jeto de qualquer alienação, sob pena de revogação.

§ 3» - O embelezamento de que trata o inciso I obe

decerá ao plano urbanístico para o respectivo cemitério.

§ 4» - Somente serão admitidas as transferências de

título de perpetui'dade nos casos de herança ou sucessão e outros

previstos na legislação em vigor.

CAPÍTULO III

DA EXUMAÇÃO

Art. 31 - Antes de decorridos os prazos e condições

"" previstos no Parágrafo l* do artigo 29, nenhuma sepultura poderá

ser reaberta e nenhuma exumação poderá ser feita, salvo determina

cão judicial ou policial, observando-se o que estabelece este Regu

lamento.

Art. 32 - Decorridos os prazos fixados no artigo 29,

Parágrafo l», as sepulturas serão abertas e os despojos retirados

e transportados para o ossario.

§ l» - A exumação só será feita depois de tomadas

precauções sanitárias julgadas necessárias pelas autoridades com

petentes.

§ 28 - Quando a exumação objetivar a trasladação de

restos mortais para fora do Distrito Federal, depois de decorri

dos os prazos regulamentares, o interessado apresentará ao Admi.

nistrador do cemitério urna confeccionada de acordo com as nor

mas técnicas aprovadas pelas autoridades competentes.

§ 38 - O Administrador do cemitério assistirá às

exumações, a fim de verificar se estão satisfeitas as condições

estabelecidas neste Regulamento.

§ 48 - O Administrador do cemitério fornecerá certi

dão de exumação com todas as indicações necessárias para a iden

tificação dos restos mortais e de trasladação.

Art. 33 - As exumações serão sempre registradas pé

Io Administrador, em livro próprio.

Art. 34 - Em sepultura onde houver sido feito sepul

tamento de pessoa falecida por moléstia contagiosa, não se fará

exumação, senão para atender determinação judicial ou policial,

na forma da lei.

Art. 35 - No caso de exumação de interesse da Jus

tiça, o Administrador do cemitério providenciará a indicação da

sepultura, a respectiva abertura, o transporte do cadáver para o

local da autópsia e o ressepultamento, imediatamente, após o ter

mino das diligências.

í l» - Se as diligências requisitadas forem feitas

em virtude de requerimento da parte, esta pagará às taxas de exu

mação.

§ 28 - Quando a exumação for requisitada por autori.

dade policial ou judicial será realizada:

" I - «m 'lata e hora previair.ente estabelecidas;

II - na presença de autoridade policial.

§ 32 - O ressepultamentó deverá ser registrado em

livro próprio.

CAPÍTULO IV

DA CREMAÇÃO DE CADÁVERES

Art. 36 - É facultada a cremação de cadáveres, obede.

cidas as posturas do Distrito Federal.

§ 1a - A cremação de cadáver somente será feita da.

quele que manifestar a vontade de ser incinerado 'ou no interesse da

saúde -pública, e se o atestado de óbito houver sido assinado por

dois médicos ou ainda por um médico legista e, no caso de morte vio

lenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

§ 22 - A prova da manifestação da vontade, de que

trata o parágrafo anterior, será feita por meio de documento subs

crito pela pessoa falecida ou declaração escrita do cônjuge, pai,

mãe, filho ou irmão, atestando que em vida, expressou tal desejo.

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Art. 37 - Os serviços funerários serão executados di

retamente pela Fundação do Serviço Social ou sob o regime de con

cessão ou permissão, estes, em qualquer hipótese precedidos de liei.

tacão, na forma do Decreto-Lei na 2.300 de 21 de novembro

Í - em data e hora previamente estabelecidas;

II - na presença de autoridade policial.

§ 3B - O ressepultamentó deverá ser registrado em

livra próprio.

CAPÍTULO IV

DA CREMAÇÃO DE CADÁVEREò

Art. 36 - É facultada a cremação de cadáveres, obe

decidas as posturas do Distrito Federal.

§ l8 - A cremação de cadáver somente será feita da

quele que manifestar a vontade de ser incinerado ou no interesse

da saúde pública, 'e se o atestado de óbito houver sido assinado por

dois médicos ou ainda por um médico legista e, no caso de morte v^

olenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

§ 2í - A prova da manifestação da vontade, de que

trata o parágrafo anterior, será.feita por meio de documento subs

crito pela pessoa falecida ou declaração escrita do cônjuge, pai,

mãe, filho ou irmão, atestando que em vida, expressou tal desejo.

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Art. 37 - Os serviços funerários poderão ser delega

dos a empresas do ramo ou a entidades filantrópicas com sede ou ré

presentação no Distrito Federal, mediante concessão ou permissão ,

após licitação, na forma do Decreto-Lei n8 2.300 de 21 de novembro

de 1986 e do Decreto n8 10.996, de 26 de janeiro de 1988.

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, enten

de-se como serviços funerários:

I - fornecimento de urnas mortuárias;

II - transporte funerário;
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III - embaisamaraento de cadáver;

IV - retirada e registro de atestado cê óbito;

V - recolhimento de taxas relativas ac sepulta-ento;

VI - representação da família no encaminhamento de

requerimentos e outros papeis junzo aos órgãos

competentes, bem assim, providências de rer.oção

nacional ou internacional e traslado do corpo;

VII - despachos aéreos ou terrestres, nacionais ou in

ternacionais de cadáveres;

VIII - cremação de cadáveres, e

IX - demais serviços afins.

CAPÍTULO II

DAS OBRIGAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRI.-.S

Art. 38 - As concessionárias e permissionárias, a

lém de cláusulas contratuais, obrigam-se a:

I - cumprir o presente Regulamento e toda a legisla

cão pertinente;

II - observar, rigorosamente, as tabelas de preços

baixadas pela Secretaria de Desenvolvimento Só

ciai e Ação Comunitária;

III - zelar pelo aprimoramento dos serviços funerã

rios;

IV - tratar o público com cortesia.

CAPÍTULO III

DO TRANSPORTES DE CADÁVERES

Art. 39 - O transporte de cadáveres somente será

permitido em veículo para este fim destinado.

Art. 40 - Os carros fúnebres serão construídos cie

forma que se prestem a lavagens e desinfecções frequentes, tíeven

do o lugar destinado à urna mortuária ser revestido de placa meta

liça ou de outro material impermeável.

Ari. 41 - Os carros fúnebres que transportarem cada

veres cuja causa mortis assinale moléstia transmissível, serão ri

gorosamente desinfectados.

Art. 4 2 - 0 transporte de cadáveres de infantes, me

no ré s de O4 (quatro) anos, poderá ser feito pelo próprios interess

sados, desde que a causa mortis não tenha sido moléstia Infecto-

contagiosa.

CAPÍTULO IV

DO EHBALSAHAHENTO DE CADÁVERES

Art. 43 - O embalsaraamento e a formollzaçao de cada

veres, em consonância COB o Decreto n* B.386, de 09 de janeiro

de 1985, deverá ser utilizado quando: ^

I - O sepultamento ocorrer além do limite tfe 24

(vinte e quatro) horas do óbito;

II - O cadáver for transportado, por via terrestre,

para outra localidade, situada a distância superior a 2SC 'f.- (du

centos e cinquenta quilómetros);

III - O cadáver for transportado para outra local ida

de, por via aérea, independentemente de distância;

IV - O óbito se der por doenças trar.sír.issívçís e o

corpo for transportado para outra localidade, independer.-.er.er."e dr

distância;

V - O médico atendente, a seu critério, julgar eon

veniente.

Parágrafo Único - O embalsaraamento deverá ser executa

do por médico, de preferência legista ou anátomc-patologista, em

salas apropriadas, devidamente aprovadas pela autoridade sanitã

ria.

TÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO

Art. 44 - Os cemitérios serão administrados peloDis

trito Federal, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Ação Comunitária.

Art. 45 - A Secretaria de Desenvolvimento Social e

Ação Comunitária estabelecerá as normas específicas e gerais, in

elusive a supervisão, o controle e a avaliação dos serviços, com

petindo-lhe, ainda:

I - elaborar projetos e proposições que objetivem a

ampliação e melhoria dos serviços de cerr.itérlos;

-II - fiscalizar os registros funerários;

III - promover a padronização dos serviços;

IV - baixar tabelas de preços dos serviços funerã

rios;

V - elaborar propostas de alteração de taxas rei at 1̂

vás aos serviços funerários.

Art. 46 - A Administração dos cemitérios co-preende

os serviços de organização, escrituração, controle, manutenção,vi

gilância, ajardinamento, limpeza e demais serviços correlates

para o perfeito funcionamento das necropoles.

Parágrafo Único - Haverá, em cada cemitério, um ad

•inlstrador e pessoal de apoio em número suficiente à operação

dos seus serviços.

CAPITULO II

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

Art, 47 - Compete â Secretaria de Desenvolvimento Só

ciai e Ação Comunitária, através do órgão responsável pela Adml

nlstração das Necropoles, zelar pelo cumprimento das disposições

do presente Regulamento e demais normas atinentes ao funcionamen

to dos cemitérios do Distrito Feãeral, e ainda:

I - fiscalizar a ordem e a regularidade dos . servi_

. cos;

II - fiscalizar os registros e orientar os admlnls

tradorés de cemitérios no exercício de suas fun

COes;

III - diligenciar para a padronização dos serviços;

IV - elaborar projetos e proposições que objetivem a

ampliação e melhoria dos diversos cemitérios;

V - opinar quanto aos requerimentos, reclamações e

sugestões, sejam elas relativas aos cemitérios

ou aos serviços funerários;

VI - opinar quanto às reclamações constantes do "Li

vro de Reclamações das Partes", bem coao ejter

cer a fiscalização sobre o referido livro;

VII - acompanhar a execução das concessões s pernis

soes, exercendo rigorosa fiscalização no cumpri

mento das obrigações assumidas pelas concessio-

nárias' e permissionárias.

VIII - conceder o título de perpetuidade.

Art. 48 - Cabem aos Administradores dos cemitérios

além de outras atribuições expressas neste Regulamento, as seguin
tes:

I - comparecer á hora da abertura do cemitério e ne

lê permanecer até a hora do seu fechamento, rés

salvado o horário para o almoço e a hipótese

prevista no artigo 59;

II - manter a ordem de regularidade dos serviços e

providenciar a limpeza e a conservação das ne

crópoles;

III - dirigir e fiscalizar a escrituração do cerni té

rio;



IV -' atender as requisições das autoridades policiais

e judiciarias;

V - cumprir e fazer cumprir as disposições deste

Regulamento, além das instruções e ordens que lhes

forem dadas pelos seus superiores;

.VI - enviar a Administração de Necrópoles relação

de sepultamentos e' 'relatórios e os dados esta

tísticos referidos no artigo 55;

VII - fiscalizar os trabalhos executados pelos servi

dores lotados nos cemitérios;

VIII - acompanhar a construção de túmulos e de peque

nas obras e melhoramentos, desde que devidamen

te autorizados;

IX - comunicar à Administração de Necrópoles, por es

crito,.a execução irregular de qualquer obra,co

laborando, quando for o caso, para a-efetivação

de seu embargo;

X - mandar proceder a inumaçoes e exumações, de aco£

do com o presente Regulamento, exigindo que se

faça alinhar e numerar as sepulturas, designan

do os lugares em que devem ser abertas;

XI - receber e instruir os requerimentos de títulos.

de perpetuidade;

XII - enviar .mensalmente, para fins estatísticos, a

Administração das Necrópoles relação detalhada

dos sepultamentos no decorrer do' mês;

Art. 49 - Cabe aos coveiros, pedreiros, serventes e

guardas, dentro de suas respectivas funções:

I - cumprir todas as ordens do Administrador;

II - tratar a todos com cortesia;

III - abrir sepulturas;

IV - transportar e sepultar cadáveres;

V - exercer a vigilância interna

^ VI - construir as sepulturas de acordo com .as ̂normas

estipuladas;

VII - fazer outros serviços que lhes forem determina

dos.

CAPÍTULO III

DOS LIVROS E REGISTROS

Art. 50 - Cada cemitério terá, além dos livros pré

vistos nos artigos 52 e 54 , 04 (quatro) livros abertos, rubrica

dos e encerrados pelo Administrador Central das Necrópoles:

I - Livro de Registro de Sepultamentos;

II - Livro de Registro de Exumações;

III - Livro de Registro de Reclamações das Partes.

§ Is - Os livros conterão, no máximo, 200 (duzentas)

folhas, numeradas tipograficamente com a largura aproximada de 30

cm (trinta centímetros).

§ 2- - No Livro de Registro de Sepultamentos serão

observados:

I - numero de ordem crescente;

II - o registro deverá ser feito no mesmo dia do se

pultamento, em ordem cronológica de ano, mês,

dia e hora;

III - o registro conterá o prenome, nome, apelido, de

acordo com a Certidão de Óbito a que se refere o

artigo 23;

IV - o registro mencionará, também, a localização e a

espécie de sepultura;

V - o registro deverá ser feito por extenso, pala

vra por palavra, sem abreviações, emendas ou rã

suras.

§ 3» - No Livro de Registros de Exumações observar-

-se-á, no que couber, as exigências previstas no parágrafo ante
rior.

§ 45 - Poderão ser utilizados, para maior rapidez e

agilização dos serviços, meios mecânicos ou de computação eletrô

nica, na forma prevista pela Lei n^e.015/73.

Art. 51 - A Certidão de Óbito, juntamente com o A

testado de Óbito, serão encadernados em livros de até 200 (duzen-

tas) folhas, obedecendo o numero de ordem, de que trata o artigo

50, Parágrafo 2s, inciso I, anotado na margem superior direita.

Parágrafo Único - Apôs a encadernação,observar-se-á

o disposto no caput do artigo 50, in fine.

Art. 52 - O Titulo de Perpetuidade deverá ser emiti

do em duas vias; a que permanecer com a Administração do " Ceraité_

rio será encadernada em Livro de até 200 (duzentas) folhas, deven

do, após a encadernação, ser observada a regra do caput do. artigo

50 in fine.

Art. 53 - No verso da Certidão de Óbito serão fê

tas as anotações relativas à inumação, exumação, perpetuidade e

demais assuntos relacionados com o morto, sem prejuízo dos regis-

tros nos livros próprios.

Art. 54-0 Livro de Registro de Reclamações das

Partes destina-se ao uso da população em geral, para o registro

de queixas e reclamações relacionadas com os serviços funerários.

§. Is - As queixas e reclamações somente serão apura

das em processo, quando mencionar o nome e o endereço do reclaman

te e for registrada em termos próprios, sem palavras obscenas

ou pejorativas.

§ 2a - o Administrador do Cemitério, diariamente, ex

trairá certidão verbo ad verbum de cada queixa ou reclamação e a

enviará ao Administrador de Necrópoles.

§ 32 - O Livro de que trata este artigo .deverá'
manecer em lugar visivel e de fácil acesso.

per

Art. 55 - Os dados estatísticos relativos a inuma

cão, exumação, concessão de sepulturas permanentes e temporárias,

sepultamento de indigentes e transferências de restos mortais pá

rã os ossarios, serão encaminhados, mensalmente, pelo Administra

dor de Necrópoles as Secretarias de Desenvolvimento Social e Açao

Comunitária e Saúde.

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO DOS CEMITÉRIOS

Art. 56 - O expediente dos cemitérios será de domin

go a sábado, das 07:00 (sete) às 18:00 (dezoito) horas.

Parágrafo Único - O expediente previsto neste

go não se refere ao uso das capelas mortuárias, .as quais funciona

rão ininterruptamente e serão vigiadas e fiscalizadas dia e noite

pelos servidores destacados para esse fim.

Art. 57 - Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Só

ciala e Açao Comunitária designar o Administrador de Necropoles-, a

quem compete supervisionar e fiscalizar a administração dos cerni.

térios do Distrito Federal.

Art. 58 - Os cemitérios serão convenientemente f£

chados e neles não poderão entrar, fora do horário regulamentar,

sem licença do Administrador, salvo os participantes de velórios,

nos estritos limites das áreas destinadas às capelas mortuárias.

Art. 59 - Em cada cemitério será obrigatória, no no

rário de funcionamento normal, a presença do Administrador ou de

seu substituto.

CAPÍTULO V

DAS PROIBIÇÕES E DAS. DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60 - É vedada a entrada de ébrios, vendedores

ambulantes de qualquer natureza, crianças desacompanhadas de adul

tos e pesoas acompanhadas de animais.

Art. 61 - É expressamente proibido'rio cemitério:

I - escalar as cercas;

II - pisar nas sepulturas;

III - caminhar ou deitar-se na relva;

IV - rabiscar as túmulos;

V - cortar ou arrancar flores;
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VI - praticar atos que, de qualquer modo prejudiquem

os túmulos, as canalizações, as sarjetas ou

qualquer parte do cemitério;

VII - colocar anúncios, quadro ou quaisquer folhetos;

VIII - jogar papel, cascas ou restos de frutas no chão;

IX - formar depósitos de materiais de construção ou

funerários;
X - cercar, seja de que forma for, sepulturas ou tu

mulos.

Parágrafo Único - O Administrador providenciara -a

colocação de cestas de lixo em todas as ruas dos cemitérios, as

sim' como os avisos indicativos das proibiçSes referidas neste ar

tigo.
Art. 6 2 - 0 Administrador dará visto nos dizeres a

serem inscritos nos túmulos, observando que:

I - a identificação do túmulo será sempre expressa

em língua portuguesa;

II - poderão ser feitas inscrições em língua estran

. ' geiras, de'sde que lavrada a respectiva tradu

cão;•
III - as inscrições serão anotadas no verso da guia

de sepultamento e assinadas pelas partes.

Art. 63 - Poderá ser retirado do cemitério todo aque

lê que pertubar a ordem ou que se comportar de forma desrespeito

sã aos mortos, sem presuizo de outras cominaçoes legais.

Art. 64 - As-coroas, flores e outros matérias usados

nos funerais serão retirados pela Administração, logo que estive

rem em mau estado de conservação, sem que os interessados tenham

direito a reclamação.

Art. 65 - Nos casos de exumação, os interessados

perderão o direito ao material e aos ornamentos retirados dos já

zigos, se não reclamá-los,- decorridas 24 (vinte e quatro) horas

do ato.
CAPITULO VI

DAS TAXAS E PREÇOS

Art. 66 - As taxas devidas pela prestação de serv^

cos de inumação, transferência de sepulturas e perçetuidade são

as estabelecidas pelo código Tributário do Distrito Federal, De

creto-Lei n2 82, de 26 de dezembro de 1.966, e legislação especí^

fica.
Art. 67 - Os preços a serem cobrados pela prestação

de outros serviços funerários, tais como: transporte, utilização

de capelas, fornecimento de urna motruária, constarão de tabela

de preços aprovada pelo Secretário de Desenvolvimento Social e

Açao Comunitária e afixada em local visível, nas' dependências da

Administração do cemitério.

§ Is - A tabela de preços poderá ser revista, após

aprovação da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitá
ria.

§ 28 - Os serviços funerários denominados de "pom

pa" não serão tabelados, devendo seus preços serem combinados en

tre as partes.

Art. 68-0 sepultamento nas Áreas Especiais está

sujeito as taxas estabelecidas pelo Código Tributário do Distrito
Federal.

TITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 69 - Ocorrendo saturação, da matéria orgânica

em cemitério do Distrito Federal,será ele obrigatoriamente fecha

do, .Meando vedada a inumação antes de decorridos 10 Ciez) anos"
da data em que se deu o último sepultamento.

Art. 70 - Os casos omissos serão resolvidos
Administrador de Necrópoles, com expressa anuincia do

de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária.

Art. 71 - Este Decreto entra
sua publicação.

pelo

Secretário

em vigor na data de

Art. 72 - Revogam-se o Decreto n» 11.352, de 09 de
dezembro de 1988 e demais disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1992.

1042 da República e 32s de Brasília,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RETIFICAÇ60
Decreto n S. 13.795, de 21 de f.u.ruro de 1992, publicado no DODF

34 de íeuèreiro de :199S, rios Anexos I e li.
ONDE .SE LÊ: 22.005 - POLÍCIA CIVIL 00 DISTRITO FEDERAL

SS..006 - POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

CASA MILITAR

PORTARIA DE 29 DE JUNHO DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,'no uso

dás atribuições que lhe confere o Art^

90 39 do Decreto n9 3.466, de 07 de

dezembro de 1976,

K B B O L V E s

DESIGNAR o 39 SGT PH EDSON GOMES RIDEI-

RO - Mat. 03.112/7, para exercer a função de Operador de Radio, da As-

sessorla Militar de Segurança Pública desta Casa Militar do Gabinete de

Governador do Distrito Federal, nos termos do artigo 19 do. Decreto .n?

13.523, de 30 de outubro de 1991, bem como conceder o pagamento da (Ira

tificâção de Representação pelo exereícTõ̂ de Função Militar na "Casa Mi

litar do Gabinete do Governador,

186, de 22 de novembro de 1991.

o artigo 19, da Lei n9

ALCIR_J>A_SXLSjL-WiUSHAlStK - CE]

CHEFÊ JA CASA MILITAR

PORTARIA DE 29 DE JUNHo DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo
38 do Decreto n9 3.166, de 07 de dezcni
brò de 1976.

R E S O L V E :

DESIGNAR, .para exercerem a função de Auxiliar;
Militar de Segurança PCtblica, os Soldados Bombelros-Militares abaixo!

nominados, de acordo com o Artigo 19 do Dec. n9 13.523,de 30 de outu

bro de 1991, bem como conceder o pagamento da Gratificação de Repre-

sentação pelo exercício de Função Militar na Casa Militar do Gabine-

te do Governador do Distrito Federal, consoante o disposto no Artigo

19 da Lei n9 186, de 22 de noveranro de 1991.

- SBM/1 LUIZ'PEREIRA DÊ ARAÚJO - Mat.02279-9

- 5BM/1 HIBERNON ". OLIVEIRA GOMES - Mat. 02885-1

- SBM/1 PAULO HEURIQUE RODRIGUES SANTIAGO - Mat. 03853-9

- SBM/1 GERSON BATISTA SOARES - Mat. 03635-8

- SBM/1 MAURÍCIO DAS NEVES PEREJRA^- Mat. 03539-4

- SBM/1 EDMILSON FERREIRA NASCIMENTO,- Mat. 03428-2..

- SBM/1 ALBERTO FRANCISC

- SBM/1 JACIRO ALVES CHÁ

- Mat.02509-7, e

ALCIR DA lER - ÇEL QOPM

CASA -MILITAR £*£_

PORTARIA DE 26 DE junho DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO OADINCTH

DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o

Inciso II, do Artigo 54, do Decreto

n9 7.857, de 13 de janeiro de 1984,
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R E S O L V E !

DESIGNAR o Major OOBM ONOFRE MORISCO, ma

trícula 00.095/7,. do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

e o Major OOPM CÉSAR ODlSIO, matrícula 00.197/X, da Polícia Militar

do' Distrito Federal) ambos lotados na Assessoria de Segurança Públi

ca desta Casa Militar, a frequentarem o XXI CEPE - Ciclo de Estudos

de Política e Estratégia, a funciona~f~"nc>tjerlodo de 29JUN a_02OUT92,

na Associação dos Diplomados da Escola Sune^rior de Guerra no Distrai

to Federal.

EBXSER - -CEL QOPM

A CASA MILITAR &**

SECRETARIA DE GOVERNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE junhODE 1992

O SUBCHEFE DO GABINETE CIVIL PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS DO GABINETE CIVIL DO GOVER

NADOR DO DISTRITO FEDERAL-, no uso da dele_

gação de competência que lhe foi concedida

pelo artigo Is, item V, da Portaria n' 02/

83-GABINETE CIVIL, de 25 de janeiro de

1983.

R E S O L V E

Dispensar VALDIR GONÇALVES DA SILVA, Che

fé da Seçao de Comunicação Administrativa/DAG-GAG, matricula ne

23._025-1, do Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal, lotado

â Divisão de Administração Geral de executor do Contrato celebrado

entre o Distrito Federal e a firma XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A.

a que se refere o extrato de contrato, publicado no DODF ns 39, de 23

de fevereiro de 1990.

Designar, CARLOS VICENTE DE OLIVEIRA, Che_

fé de Seção de Documentação DAG/GAG, matricula n9 32.207-5,EXECUTOR,

do referido Contrato.

r
ALMIRO GERIN DE AMORIM

Subchefe do Gabinete Civil

para Assuntos Administrativos

7

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE DE JM' DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo Is, item II, alínea "c", do Decreto n9

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n°- 030.001.345/92,

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de GONÇALO DE PAI

VA MEDEIROS, matrícula na 06.668-0, no Cargo de Técnico de Admi

nistração Pública, l* Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, efetivada através de Ordem de Serviço de 21 de

dezembro de 1984, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal

ns 246, de 24 do mesmo mês e ano, alterada pelas Ordens de Servi,

ço de 09 de maio de 1985, publicada no Diário Oficial do Distri

to Federal ns 90, de 16 do mesmo mês e ano, e de 12 de novembro

de 1986, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n« 219,

de 14 do mesmo mês e ano,.para deles excluir as vantagens do Em

prego em Comissão, Símbolo EC-24, de Administrador do Parque Re

creative do Gama» da Tabela de Empregos em Comissão, da Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal, de acordo com o artigo 180, item

I, da Lei n" 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada

pelas Leis n«s 6.481, de 05 de dezembro de 1977, e 6.732, de 04

de dezembro de 1979, e para neles incluir as vantagens previstas

no artigo 22, §§ l9 e 3s, da Lei n$ 6.732, de 04 de dezembro de

1979, alterada pelos Decretos-leis n9s 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n« 62, de 12

de dezembro de 1989, a contar de 03 de fevereiro de 1992.

RENATO RIELLA

PROCESSO No : 030.013137/91

INTERESSADO : LOURENCO FERNANDO TAMANINI E OUTROS

À v.sta das instruções contidas no presente; pro
cesso e o disposto no artigo 80 cia Decreto pç; 13.708/91 e de
acordo com o que estabelece o item II do artigo 36 combinado
com o item I do artigo 35, do citada diploma legal, reconheço
a dívida, autorizo a realização da despesa e determino a ernis
são de Nota de Empenho no valor de Cr* 2.987.701.299,83 (dois
bilhões,novecentos e oitenta e sete milhões, setecentos e um
mil, duzentos e noventa e nove cruzeiros e oitenta e três cen
tavos ), em favor de LOURENCO FERNANDO TAMANINI E OUTROS.

Publique-se e encaminhe-se o processo ã DAG, pá
rã emissão da respectiva Nota de Empenho, a conta da dotação
do elemento 3190-92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

Brasília, 29 de junho de 1992

MC,
'RENATO RIELLA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PROCESSO NO 030.013137/91

INTERESSADO : LOURENCO FERNANDO TAMANINI E OUTROS

ASSUNTO l RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista das instruções contidas no presente pró
cesso e o disposto no artigo 80 do'Decreto rig 13.7QB/91 e cie
acordo com o que estabelece o item II da artigo 36 combinado
corn o item I do artigo 35, do citado diploma legal, reconneco
a dívida, autorizo a realização da despesa e? determino a em i s
são de Mata de Empenho no valor de Cr$ 1.171.647.568,56 (hum
bilhão, cento e setenta e um milhões, seiscentos e quarenta e
sete mil, quinhentos e sessenta e oito crugeiros e cinquenta
e seis centavos), em favor de LOURENCO FERNANDO TAMANINI E

OUTROS.

Publique-se e encaminhe-se o processo à DAB, pa
rã emissão da respectiva Mota de Empenho, à conta da dotação
do elemento 3190-92 - Despesa'; de Exercícios Anteriores,

junhoBr así l

RENATO RIELLA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
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SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA NS 372/SEFP, DE 29 DE JUNHO DE 1992

Fixa o valor da Unidade Padrão do
Distrito Federal - UPDF diária de
junho de 1992.

A SECRETARIA-ADJUNTA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no art. 199 do Decreto-Lei n» 82, de 26 de de-
zembro de 1966, com a redação do art. 3» da Lei n=
222, de 27 de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

I - A expressão monetária da Unidade Padrão do Dis-
trito Federal - UPDF diária, no dia 30 de junho de 1992, será
de Cr$ 243.617,57.

publicação.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

III - Revogam-se as disposições em contrário

LYTHA ̂ PINDOLA SILVA

P O R T A R I A N B 3 7 3 D E 2 9 D E JUNHO D E 1992.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 5S, do Decreto ns 13.937, de 08 de maio de
1992,

R E S O L V E :

I - Alterar o Anexo V, do Decreto r\a 13.937, de
08 de maio de 1992, mediante suplementação de Cr$
700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros), na cota desti-
nada à Policia Militar do Distrito Federal; Cr$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de cruzeiros) na cota destinada ao Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal e Cr$ 110.000.000,00 (cento
e dez milhões de cruzeiros) na cota destinada à Polícia Civil do
Distrito Federal, no mês de junho.

II - A alteração de que trata o item anterior tem
por base transferências da União.

publicação.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua

EVERARD MACIEL

PORTARJA 8EFP NB 374 DE 29 DE JUNHO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
at r i b u i çoes s tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo
artigo 12, Inciso IV, do Decreto nS
11.335, de 07 de dezembro de 1988, e o
que consta no processo nS 030.007762/92.

R E S O L V E I

I Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Secretaria de Administração e Trabalho do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nQ 13.795 de 21 de fevereiro de
1992.

lI Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publi cação.

trár i o.

ANEXO I

III F icam revogadas as d ispos ições em con-

Brasilia, 29 de junho de l?92.

MACIEL

EXERCÍCIO DE 1992 1.000,00

F I S C A L
SUPLEItNTACAO

ANEXO A PORTARIA No. 374/92-SEFP, de 29.06.92 RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

29000

89001

03070EiE.OEB.0000

D3071KlE.OBi.OOei

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARY DE ADHINISTRACAD E TRABALHO

SECRETARIA DE AOMNISTRACAO E TRABALHO

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.92

! V A L O R
FTE

000

DETALHADO

1 817.000

285/ i T O T A L

T O T A L

1.B17.000

1.B17.000

1.817.000

1.817.000

1.817.000

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Cr» 1.000,00

F I S C A L
CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA No. 374/92-SEFP, de 29.06.92 RECURSOS DO TESOURO

C 0 D I 60

29000

29001

03070212.028.0000

03070212,028.0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.11

FTE

000

V A

DETALHADO

1.B17.00Ó

285/2 T O T A L

0 R

T O T A L

1.817.000

1.817.000

1.817.000

1.817.000

1.817.000

DEPARTAMHTO DA BECEITA

ORDEM DE SERVIÇO Hl 026/92-DpB/SKF

o
n

\*<

O DIBÍIOB DO DSPABTA1IMTO DA BECEITA DA SiCÍÍTABIA

FAZKHDA E PLAHEJAMÍKTO DO DISIBtTO F1DKBAL. no u,c de .u., .tri

«içoe, regiment.i, e com b.,e n. Port.ria „• 027/91-SBF, de 19
de setembro de 1991,
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E S O L V E :

Fixar a Pauta de Valores Mínimos para o mês de jji

lho de 1992, era Cr$ 30.000,00 para batata inglesa (saco de 50 kg)

e Cr$ 11.000,00 para cebola (saco de 20 Kg).

Esta Ordem de Serviço terá vigência a partir de sua

pub licação.

Brasília, 29 de junho de 1992.

ELOT JOSf DA FONSECA

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO NO 164 DE 26 DE JUNHO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASlLIA-RA-I, no uso da

competência que lhe é atribuída pelo item XV*>do A£

tigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no 12.538

de 30 de julho de 1990,

R E S O L V E :

DESIGNAR,nos termos do Artigo 18, item IV

do Artigo 2o do Decreto no 5.004 de 20 de dezembro de

1979 e alterado pelo Decreto no 6.608 de 08 de feve

reiro de 1982, JOSÉ MIGUEL BARROSO, matrícula no

68.341-8/NOVACAP, Condutor Técnico, para substituir

ELAINE BARBOSA VALADARES, matrícula nO 31.735-7, Che

fé do Serviço de Administração do Parque, símbolo

DF-10, da Divisão de Administração Geral desta Região

Administrativa, no período de 06"P 25 de julho de

1992, por motivo de férias regulamentares da Titular.

Brasília, 26 de junho de 1992

HAROLDO FELlBEf COELHO MEIRA

Administrador Regional de Brasília

TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JUNHO 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no

no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IV, do artigo 36, do Regimento apro

vado pelo Decreto n9 5.164, de 21.03.80,

R E S O L V E :

DESIGNAR, WILTON BARBOSA DA SILVA, matrícu

Ia n? 65139-7, do Convénio da NOVACAP, para substituir MATHIAS JOSÉ DE

ARAÚJO FILHO, Chefe de Administração do Terminal Rodoviário do Setor

"L" Norte, Código DFG-02, da Divisão de Serviços Públicos, por motivo

férias regulamentares do exercício de 1992, no período de 06.07.92 a
04.08.92.

Taguatinga-DF., 23 de.julho de 1992.

ALVES COELHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JUNHO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no

uso das atribuições que lhe confere o inci^

só IV, do artigo 36, do Regimento aprovado

pelo Decreto n9 5.164, de 21.03.80,

R E S O L V E :

DESIGNAR, ULISSES TRAJANO BORGES NETO, ma

trícula n° 60364-3, do Convênio/NOVACAP, para substiuir ROSANLA SOARES

DE BARROS, Encarregada do Posto de Abastecimento, Código DFG-01, da

Seção de Transporte e Administração de Sede, da Divisão de Administra

cão Geral, desta Administração Regional, por motivo de férias regula

mentares do exercício de 1992, no período de 01 a 30-07.92.

Taguatinga-DF., 23 de junho de _1992.

COBLHO

BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JUNHO DE 1992.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso

de suas atribuições regimentais^") e tendo em vis-

ta a subdelegação de competência que lhe foi con

ferida pela Ordem de Serviço de O1 de agosto de
T990-SAAR-GAG,

R E S O L V E :

DESIGNAR ANA CARLA CAVALCANTE, A u x i l i a r de Admi-

nistração Publica, Classe Única, Padrão III, matrícula n'...

32.981-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs-

tituir JOSÉ OLIVEIRA BRANDÃO, Chefe da Seção de Pessoal-DAG, CO

digo DFG-02, por motivo de férias regulamentares do titular, no pé

ríodo de 22 de junho de 1.992XW/>11 de Julho de 1.992.

Brazlândia-DF. , 23 de junho de Y.

Adminis

BATISTA DE SOUZA

Regional de Brazlândia
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ORDEM OE SERVIÇO DE 23 OE JUNHO DE 1992.]

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNOIA, no uso

das SUBS atribuições r e g i m e n t a i s , e tendo em vis

ta a subdelegação de c o m p e t ê n c i a que lhe foi

conferida pela Ordem de serviço de 01 de acosto

de 199O-SAAR-GAG,

R E S O L V E :

DESIGNAR. EDINALVA LUCIANO DA SILVA ARAÚJO *

Matricula n» B4.912-O. do Convénio OO3/91-DEPAR-NOVACAP . para

substituir OÉIA BftAZ BITTENCURT, Matricula • * 20.O51-7. Chef» da

seção de Arquivo Técnico-DRLFO, código l»Fb-O7, por m o t i v o de

férias regulamentares no período de l* a 20 de julho de 1992.

Brarlíndia.DF . , 23 de junho y

AOMINIST REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE JUNHO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNOIA,

no uso de suas atribuições regimentais,

e face a competência que lhe confere o

artigo 7«, Parágrafo Único do Decreto

nt 13.477 de 17/09/91.

RESOLVE:

Conceder ao servidor JOSUÉ BATISTA DA COSTA, Técnico

de Administração Publica. 2* Classe. Padrão III, Matricula nt..

30.783-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com *»e.-c^

cio na Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de O

bras, Indenixação de Transporte prevista no Decreto acima men

cionado, a partir de 17.06.92.

Para fazer jus ao pagamento da Indenização de Traspor

te. caberá ao servidor beneficiado a observância dos requisitos

estabelecidos no Artigo 5». » 1» e 2*, do Decreto 13.477 de 17

de setembro de 1.991, com apresentação de relatórios • mensais

dos serviços e»ternos realizados.

Caberá a Divisão de Administração Geral, as provide;

cias necessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço.

Brasilia-DF/ 22 de junho de

TI3TA M

•eaional de BraJlitndii

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

I N S T R O Ç A O D E D E D E l 992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições estatuía

rias,

R E S O L V E :

Designar ELIANA DE ALMEIDA MAGALHÃES, matrlcu

Ia n9 57.483-X/FEDF, Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo, da Or

qucstra Sinfónica do Teatro Nacional Cláudio Santorc-DE-FCDF. símbo

Io DFG-10, para substituir, no período de 26.06.92 a 01.07.92, PER

NANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRADE, matricula n? 084-1, Chefe de Gabine

te, da Diretoria Executiva/FCDF, símbolo DFG-14, por motivo de seu

afastamento para substituir, ocupante de outro Cargo eir. Comissão, du

rante o mesmo período.

DISTRITO FEDERAL d e 992

I N S T R U Ç Ã O D E
D E l »92

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições estatuía
rias,

R E S O L V E I

Designar VILSON SEIXAS CARDOSO, matrícula nv
123.017-04/FHDF, Assistente Básico de Saúde, do Quadro de Pessoal da

Fundação Hospitalar do DF, ã disposição da Fundação Cultural do DF,

para substituir, no período de 26.06.92 a 01.07.92, ELIANA DE ALKEI

DA MAGALHÃES, matrícula nv 57.483-x/FEDF, Chefe do Núcleo de Apoio

Administrativo, da Orquestra Sinfónica do Teatro Nacional Cláudio

Santoro-DE-FCDF, símbolo DFG-10, por motivo de seu afastamento para

substituir, ocupante de outro Cargo em Comissão, durante o mesmo pé
rIodo.

992
DISTRITO FEDERAL.*/^ d e

Presidente

I N S T R U Ç Ã O D E 4/5 D E O E 1.8*2

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL 00 DISTRI

TO FEDERAL, no uso sua* atribuições «statu
târias,

R E S O L V E :

Designar FERNANDO ADOLFO CARDOSO BE ATT
matricula n9 084-1, Chefe de Gabinete, da Diretoria Executiva d*

Fundação Cultural do DF, símbolo DFG-14, para substituir, no perl

odo de 26.06.92 a 01.07.92. MARIA LUIZA DORKAS RAMOS, matricula n«

76.155-9/FEDF, exercendo o Cargo de Natureza Especial de Diretora

Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal, por Motivo de
viagem a serviço à cidade de Manaus/AN.

DISTRITO FEDERAL/#d e
l 992

Presidente



Brasilia,

í
V

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE NS ̂ 'J} , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n? 001/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR VÂNIA LÚCIA LOUREIRO LUCAS, Secretário Parla

mentar, FB-II, matrícula n» 10.242-69, para substituir GERALDO

ANDRADE DA SILVA, Chefe de Gabinete, CC-3, matricula 10.101-87,

por motivo de férias regulamentares do titular, no períoao ae

01.07.92 a 20.07.92.

Brasília, de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n5 037/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR NELSON DE CARVALHO SEIXAS do cargo em co

missão de Diretor Legislativo Interino, CC-3, da 3^ Secreta

ria.

BrasílialCÍX? de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Na ̂^ , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ai, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da
Resolução n= 037,

R E S O L V E :

DESIGNAR NELSON DE CARVALHO SEIXAS, Assessor Espe

!-3, do Gabinete da Mesa, para responder pela Diretoria

Legislativa da 3, Secretaria, nas ausências e impedimentos
legais do titular.

Brasília,^ de junho de 1992.

_>'" «•>i-

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais,e nos termos da

Resolução n5 037/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARINALVA COELHO MATOS para exercer a fun

cão gratificada de Assistente Técnico I, GF-4, no Setor de

Apoio às Comissões, 3* Secretaria, nas ausências e impedimen-

tos legais do titular.

Brasília,^ de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« sf"í l , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n» 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR MARIA EMIRENE DE FREITAS da função gratifica-

da de Assistente Técnico II, GF-5, na Coordenadoria de Comissões,

3* Secretaria.

Brasília,,^ de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* $43 , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n» 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA EMIRENE DE FREITAS para a função gratifi.

cada de Assistente Técnico I, GF-4, na Divisão de Taquigrafia e

Apoio ao Plenário.

Brasília, (M de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do LiisLriLo Federai,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Kesolugao

n°- 013/91,

R E S O L V E :

DiSPEIJSAIÍ MARINALVA COELHO MATOS da (unção gratificada

de Assistente Técnico II, GF-5, na Coordenado r i,u de Assessoria Lê

gislativa.

Brasília,ç.2q de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N' $ , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do bisirito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

ns 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR MAHINALVA COELHO MATOS para a função gratifica

da de Assistente Técnico I, GF-4, na Divisão de Taquigrafia e

Apoio ao Plenário.

Brasília, ̂^ de junho de 1992.

Deputado SALV1ANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Foueral,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n» 037/91,

R E S O L V E :

NOMEAR CLAUDIA MARIA NUNES FRANCO RIBEIRO para o cargo

em comissão de Secretária, FC-2, no Gabinete do 3e Secretário.

Brasília, A*Q de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE

U P resiliente da câmara l.egis lativu do Distrito KcUural,

no uso de suas atribuições regimen tais, e nus termos da Resolução

nu o J'//1-11,

R E S O L V E :

NOMEAlí ALEXANDRE SAKK1S para o cargo em comilão

Cliefe da Divisão de informação e Documentação u-gisJativa, l - 2,

na Diretoria Legislativa, 3a Bc'Cix-laria.

Brasília, junho de 199?.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1992.

O Pres idente da ('amara L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o Fet iurul ,

no uso de suas a t r ibu ições reg imenta is , e no;> termos da Resolução

n» OU/91 ,

R E S O L V E :

DISPENSAR ANALICE CAVALCANTI ALVES da função gratifica-

da de Auxiliar de Administração .11, GF-7, na Coordenador) u ue Pie

nario e Protocolo Legislativo.

Brasil ia, /v£jj de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? J^ , UE 1992.

1'Ku.ldtmte da Camará L e g i s l a t i v a uo Distri to federal,

no uso de suas a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s , e ,,os t,ruos da Resolução
n"- 013/91,

R E S O L V E :

UESIUNAH ANALICE CAVALCANTI ALVES para a função gratifi

cada de Assistente Técnico 11, GF-S, na Divisão de Taqu i ,-raHa ~

Apeio ao Plenário.

Brasil ia, ̂ Q de junho ue 199;'.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Prés i dente
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ATO DO PRESIDENTE N" \4 <J , DE 1992.

d i ' r es i u e n t e <la Cam.'ir. 'i Leg i s l ;i t i v;i cm P i s l r i l u Kc'de,1 rui ,

nu uso de suas íilribuiçõos rep ime n t a i s, e nos lermos da hesoluçao

l i " U) í/9 l ,

H E S O I. V K

DISPEUSAR MARCOS DE ALENCAR DANTAS lia função gratifica-

da do Assistente Técnico l, UK-4, na Cooruenaduria de Plenário e

Protocolo Legislativo.

Brasília, JQ de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GU1MAHÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» -£f £7, DE 1992.

U Presidente da câmara Legislativa du Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos lermos da Hesolução

n" 013/91,

R E S O L V E :

DESIG-NAR MARCOS DE ALENCAR DANTAS para a função gratifi

cada <Je Assessor Técnico U, (JF-3, na Divisão du Taquigrafia e

Apoio ao Plenário.

Brasilia, c^J6j de junho de 1M2.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N' , DF. 1992.

l) Presidente da Camará Legislativa de.) Distrito Federal,

no uso òe suas atritnúc;õcs regimentais, e nos lermos da Hesolução

11» DJV/91,

R E S O L V E :

EXuNKlíAR LUÍS ROBERTO GHUCC1 SILVA do cargo em comissão

de Chefe da Divisão de informação e Documentação Legislativa,

CC-2, na 1'iretoria Legislativa, 3' Secretaria.

Brasilia,-,/.*} de junho de 19U2.

K'|>ul,;ido SALVIANO GU1MAHÃUS

Pros i dou U1

r ATO DO PRESIDENTE N« , DE 1992.

U Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

nu uso cie suas atribuições regimentais, e nos termos àa Resolução

n- O.V//91,

R E S O L V E :

NOMEAR LUÍS ROBERTO GHUCCI SILVA para o cargo em comis-

são de Diretor Legislat ivo, CC-3, na 3» Secretaria.

Bras í l i a , JÁ de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMAHÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 1/1'̂  , DE 1992

O Presidente- da cTimara Legislativa do Distrito Fede

r-al , no uso de- suas atribuições regimentais, e nos termos da

Hesolução n?

R E S O L V E :

EXONEHAR, a pedido, ARCHIMEDES GUIMARÃES DE CASTRO

do cargo em comissão de Assessor, -FS-3,- da 3s Secretaria.

Brasilia,'O de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

nTRFToRTfl I FBTSI

DTUISZQ DF OSSFRÇJQROMFNTQ PAPI OMFKITAg

SETOB OE APOIO

PROJETO5 EM FASE DE APRESENTflCgQ PE FMFMnflS PEBAMTC ftS

COMISSriFS

A) CONSTTTHTC2O F JUSTTCA

- PRQJETOS DE LEI

- PROJETO DE LEI NQ 453/92, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy que dispõe sobre a criação de secões especiais de
atendimento ao idoso nas Delegacias do Distrito Federal e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
í Q d i a 22/06/92
últ imo d i a 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ 454/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que cr i a o Polo de Comércio e Indústria de Materiais
Recicláveis e Inserviveis na Região A d m i n i s t r a t i v a de
Samambaia e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 22/06/92
últ imo d i a 30/06/92
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- PROJETO DE LEI wQ 457/92, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro. que autoriza a construção de cobertura e
fechamento com grades, as áreas verdes frontais aos lotes
residenciais de Sobradinho e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 22/06/92
último dia 30/06/92

- PROJETO OE LEI MQ 458/92,de autoria do Deputado ^edro
Celso, que dispõe sobre a proibição da exi gene i õ de quai«u£-
teste -ara diagnosticar gravidez, bem como atestado
comprovando esterilização ou ligadura de trompas, :s
outras providências.

Prazo para Emendas
12 dia 22/06/92
últ imo d i a 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ 459/92, de autoria tio Deputado Pedro
Celso, que dispõe sobre a proibição de revistas
constrangedoras ou i n t i m i d a t ó r i as nos estabelecimentos que
especi'fica, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 22/06/92
últ imo d i a 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ 460/92, de autoria do Deputado Pedro
Celso, que responsabiliza os d i ret ores de empresas públicas
e de sociedades de economia mista por danos causados ao
património das mesmas, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 22/06/92
últ imo dia 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ, 461/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre o controle de estoque de
medicamentos no Sistema de Saúde do D i s t r i t o Federal.

Prazo para Emendas
19 d i a 22/06/92
últ imo d i a 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ 462/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre o tombanento e restauração de
sítios históricos na Região Administrativa do Paranoá.

Prazo para Emendas
19 dia 22/06/92
últ imo dia 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ 463/92, de autoria do Deputatío Peniel
Pacheco, que dispõe sobre a utilização de papel reciclado na
Administração Pública direta, indireta e fundacional do
Distrito Federal e na Câmara Legislativa, e dá outras
prov i dênc i as.

Prazo para Emendas
IS d i a 22/06/92
últ imo dia 30/O6/92

- PROJETO DE LEI N9 464/92, cê autoria do Deputado .. ose
Edmar, que dá a denominação de "Parque Recreativo ANA LÍDIA
3RAGA''ao atual Parque Recreativo lolanda Costa ^ Silva.

Prazo para Emendas
12 dia 22/06/92
último dia 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ 465/92, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que dispõe sobre as condições para comercialização,
- instalação, licenciamento e fiscalização dos
estabelecimentos destinados à assistência farmacêutica no
Distrito Federal, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
ÍS d i a 22/06/92
últ imo d i a 30/06/92

- PROJETO DE LEI NQ 455/92, de autoria <Jo Executivo Local ,
que autoriza a instalação do Poliduto Paulínea/Brasí l i a.

Prazo para Emendas
19 dia 25/06/92
últ imo d i a 04/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 456/92, de autoria do Deputado José
Edmar, que dispõe sobre o sistema de Registro de Preços para
fins de compras governamentais por licitação, e dá outras
providênc ias.

Prazo para Emendas
IS dia 25/06/92
últ imo d i a 04/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 466/92, de autoria do Deputado M a u r í l i o
Silva, que permite a construção de projecões de até 4
pavimentos em lotes destinados ao comércio e dá outras
prov i dênc i as.

Prazo para Emendas
1Q dia 25/06/92
últ imo dia 04/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 467/92, de autoria do Deputado José
Edmar, que dá a denominação de "Parque Recreativo ANA LÍDIA
BRAGA, ao atual Parque de Recreação lolanda Costa e Silva.

Prazo para Emendas
19 d ia 25/06/92
tilt imo c i 3 «4/08/92

- PROJET"1 Sc 'El N9 468/92, -:le autoria co Executivo Local.
QUE oesaísta área Publica no setor Hoteleiro Norte, ciuadra
«16. -rea Especial A. Sá-: e da outras Pr ov i aenc •. *s.

°razo para triienòas
IS c ia Z5/06/ 92
último d i a 44/08/92

- PROJETO CE DE LEI N9 -Í69/92, :e autoria do deputado Padre
Jonas, que dispõe sobre a obrigatoriedade de r.stalacao oe

banheiros públicos nos Supermercados e na Rede Bancária do
Distrito Federal e dá outras providências.

(

Prazo para Emendas
19 dia 25/06/92
últ imo d i a 04/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 470/92, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que autoriza o Poder Executivo a reservar áreas para
instalação de circos em todas as Regiões Administrativas cio
Distrito Federal.

Prazo para Emendas
1Q dia 25/06/92
últ imo d i a 04/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 471/92, de autoria dos Deputados Edmar
Pireneus, Benício Tavares e Fernando Naves, que dispõe sobre
a criação do Parque Ecológico e Vivencial do R i o Descoberto,
em área rural delimitada a norte pela rodovia federal 8R-
070, a leste pela rodovia DF 190, mediante poligonais a
serem definidas no projeto ambiental.

.
Prazo para Emendas
19 dia 29/06/92 , ís:
último d i a ,06/08/92

-
- PROJETO DE LEI N9 472/92, de autoria do Deputado Tadeu
Ror i z que ficam obrigados a utilizar material descartável ou
esterizável os profissionais que determina e dá outras
prov idênc i as.

Prazo para Emendas
19 dia 29/06/92
último dia 06/08/92

-

- PROJETO DE LEI NQ 475/92, de autoria da Deputada _úc i a
Carvalho, que autoriza o Governo do Distrito Federal ?
regulamentar o pagamento da remuneração dos servidores
públicos da Administração Direta, Indireta. Autárquica •?
Fundacional GO Distrito Federal.

Prazo para Emendas
19 dia ?9/96/92
últ imo d i a 06/08/92

- PROJETO DE _EI ,"v9 476/92, cê autoria da Deputado L-c ! õ
Carvalho, que autoriza o fechamento com \iraaes aas áreas
verdes frontais aos lotes residenciais da Seçiao
Administrativa do Gama.

Prazo oara Emendas
IS dia 29/06/92

último d i a 06/08/92

aiitor ia da Deputada Lúc ia
Carvalho,_ que autoriza a dest,nação de área na
Candangolandia-RA para implantação de horta comunitária.

Prazo para Emendas
19 dia 29/06/92
últ imo d i a 06/Ç8/92 , .

-

ROJETO DE LEI NQ 478/92, dc autoria do Deputado Fernando
Naves que dispõe sobre a rec.clagem de resíduos sólidos no
Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
1° dia 29/06/92
ú l t i m o dia 06/08/92

. 'PROJETO 'DE 'LEI NQ 479/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, *" Jjj>í»*_Mkr* â  criação do Parque da Cidade na

"tina e dá outras

•
-

Prazo para Emendas
19 dia 29/06/92
último dia 06/08/92

B) ECONOhTA. ORCAMFMTn

- PROJETOS DE LEI

- PROJETO DE LEI NQ 303/91, de autor i a do Deputado Tadeu
i z, que dispõe sobre a crracâo da Região Agrícola ; de

bamambaia, e da outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 23/06/92
último dia 03/08/92
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- PROJETO DE LEI N9 310/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, . que dispõe sobre a adocao de praças, jardins,
públicos e calões rodoviários, por entidade e enpresas e dá-
outras providências.

?razo para Emenoas
19 dia 23/06/92
i l t i « o dia 03/68/92

- PROJETO DE LEI N9 312/92. de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que torna obrigatória a instalação de ambulatório
de atendimento médico emergência! nos "Shopping Centers" do
Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 23/96/92
ulti.0 dia O3/M/92

- PROJETO DE LEÍ N9 352/92, d* autoria do Deputado Pen i.l
tcheco, que dispõe sobre a realização de cursos e

treinamentos, nas áreas de relações humanas, primeiros
socorros e sistema de trânsito, para motoristas, operadores
- cobradores d* veículos de transportes coletivo no Distrito
Federal e dá outras providencias.

Prazo para Emendas
19 dia 23/M/92
último dia •3/O9/92

- PROJETO DE LEI NB 123/91, de autoria do Deputado Carlos
Alberto. <we estabelece critérios para disposição de
resíduos poluentes e perigosos no Território do Distrito
Federal.

- Prazo para Emendas
19 dia 29/«*/92
último dia M/M/92

- PROJETO DC LÊ t NB 239/91, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz. que dispSe sobre o parcelamento dos terrenas
denominados Set or de Mansões PARK HAT <SHPH>, Mansões
Urbanas Dom Rosco <HUOB>. Chácaras do Lavo Sul <CMLS). Set or
de Mansões Isoladas Norte <SHIN>. Hansões Internas do Laao
Norte (NLN-HI> e Mansões do Lago Norte <HLM>. nas condições
•»» «»P«cifiea e dá outras providências.

Prazo para Emendas
lB dia 29/OA/92
último dia «A/A8/92

C) roHtccgn nr

- PROJETO DE LEI NB 297/91. de autoria da Deputada Rose «ars
Miranda, que autoriza o Poder Executivo a criar abrigos para
mulheres vitimas de violência.

Prazo para Emendas
15 dia 22/00/Í-6/92
último dia 3«/*6/92

- PROJETO DE LEI S 1*3/91. de autoria do Deputado Agneio
fluciroz. me autoriza o Executivo a instituir no sistema de
transporte coletivo do Distrito Federal o "Passe tio
Desempregado" , e dá outras providências.

Prazo para Emendas
IB dia 29/OA/92
último dia OA/M/92

- PtOJETO DE LEI NB 294/91. d« autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que autoriza a mstalacãi de grades nas áreas
comuns e de pilotis dos blocos residenciais situados nas
cidades que especifica e dá outras providencias.

Prazo para Emendas
IB dia 29/OA/92
último dia «4/M/92

- PtOJETO DE LEI NB 377/92. de autoria do Deputado Salviano
Guimarães e outros, que autoriza o Governo do Distrito
Federal, a reservar área que especifica para as atividades
cultural, recreativa, política de campeie ambulante e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
18 dia 29/M/92
último dia M/M/92

BFruBSO DURANTE o PRA7O nf AS < TIMCO}

- PROJETO DE LEI NB 338/92, de autoria do Deputada Fernando
Naves, que imstitui o Dia da Cultura Racional no Distrito
Federal c dá outras providências.

Prazo para Recurso
18 dia 22/M/92
ultimo dia 3*/*4/92

- Indicação n8 •22/91. de autoria do Deputado Gilson Araújo,
que propõe ao Poder Cxecut ivo o encaminhamento de Projeto «lê
Lei regulamentando parcel-«mentos Urbanos implantados em
áreas rurais «condomínios rurais).

Prazo para Recurso
18 dia 29/04/92
último dia »S/e«V92

RESOLUÇÃO N» O44, DE 1992

Dispõe sobre a tramitação do

Projeto de Lei n» 362/92.

Kaço saber que a câmara Legislativa do Distrito Federal

aprovou e eu promulgo a seguinte Hesolução:

Art. 1* - O Projeto de Lei n« 362/92, que dispõe sobre o

Plano Diretor do Distrito Federal terá tramitação especial,

respeitadas as seguintes normas:

I- Recebimento de emendas até o ultimo dia útil do

primeiro período da Sessão Legislativa de 1992;

II- Apresentação de parecer ate 10 (dez) dias apôs o

início do segundo período da Sessão Legislativa de

1992;

111- Inicio da discussão e votação, apôs findo o prazo

estabelecido no inciso anterior.

Parágrafo Único - Os prazos estabelecidos nos incisos I

e 11 correrão em conjunto para todas as Comissões pertinentes.

Art. 2* - Esta Hesolução entra em vigor ria data de sua

publicação.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. £ íi de junho de 1992.rito i

J*
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

HEDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 1O8, DE 1992

Dispõe sobre a tramitação do

Projeto de Lei n* 362/92.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. l» - O Projeto de Lei n» 362/92. que dispõe sobre o

Plano Diretor do Distrito Federal terá tramitação especial,

respeitadas as seguintes normas:

I- Recebimento de emendas ate o ultimo dia útil do

primeiro período da Sossão Legislativa de 1992;

II- Apresentação de parecer até 10 (dez) dias apôs o

início do segundo pt-riodo da Sessão Legislativa de

199.';

111- Início da discussão e votação, apôs findo o prazo

estabelecido no inciso anterior.

Parágrafo Único - Os prazos estabelecidos nos incisos I

e II correrão em conjunto para todas as Comissões pertinentes.

Art. 2» - Esta Hesolução outra em vigor na data de sua

publ icação.

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Saia das Sessões, ,2ii de junho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

SOCIEDADE CIVIL POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

EXTRATO DE CONTRATO SOCIAL

DENOMINAÇÃO -CONSORCIO INTEGRADO JORLAÍI ORCA LTDA. -SEDE: SCR/SUL QUADRA

504 BLOCO C H9 37 PAVIMENTO SUPERIOR/PARTE B -BRASlLIA-DF -FORO BRASÍLIA

DF- TEMPO DE DURAÇÃO: INDETERMINADO - OBJETO: CONSTITUIÇÃO E ADMINISTRA-

ÇÃO DE GRUPOS DE CONSORCIO - SÕCIAS: JORLAN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

LIMITADA e ORLANDO CARLOS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. -ADMINISTRA

CÃO: A CARGO DA DIRETORIA COMPOSTA POR 5 (CINCO) ADMINISTRADORES QUE A

REPRESENTA ATIVA E PASSIVAÍ1ENTE, EM JUÍZO OU FORA DELE, COM RESPONSABI

LIDADE LIMITADA AO IMPORTÂNCIA DO CAPITAL SOCIAL- VALOR DO CAPITAL CR$.

'-r>0.000.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) -MÃO ESTA

PREVISTA A DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E O CONTRATO SOCIAL SE REFORMA MEDL"

ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

(DAR CR$ 2U.375.00)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

SECRETARIA GERAL DO EXÉRCITO

DIRETORIA PATRIMONIAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 01/92

A Comissão de Habilitação e Cadastro da Diretoria Patrimonial de Brasí-
lia, no uso de suas atribuições legais, torna público que às 10:00 horas do dia 13
de julho de 1992, no almoxarifado (seção de licitação) da DPB, situado no QGEx
- Bloco "J" - térreo — SMU — Brasília-DF, receberá a documentação e pro-
postas dos interessados em participar da Tomada de Preços n° 01/92, que versa
sobre a prestação de serviços de manutenção e recuperação mensal de Próprios
Nacionais da Guarnição de Brasília, sob orientação de pessoal especializado da
Diretoria Patrimonial de Brasília.

O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados no
endereço acima mencionado, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 14:00 às
16:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Brasília-DF, 26 de junho de 1992

COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E CADASTRO

(Dias 30./ 06 01 e 02.07)

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

EDITAL N° 06/92/DRB/DpR/SEF

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA, tendo em vista o
disposto no art. 246, inciso III da Lei n° 4.191,de 24 de dezembro de 1962, TOR-
NA PÚBLICO A LAVRATURA DO SEGUINTE AUTO DE INFRAÇÃO E
APREENSÃO, contra o contribuinte a seguir denunciado, de domicílio tributá-
rio incerto e desconhecido:

N° 17.662 - JAL DO BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscri-
ção n° 07091089-9, com a seguinte descrição:

1 — Deixou de recolher ao Governo do Distrito Federal o ICM/ICMS nos valo-
res originários de Cz$ 639.327,47, NCz$ 38,07, e Cr$ 652.704,44, durante os
exercícios de 1988, 1989, 1990 e 1991, respectivamente, referente ao imposto
lançado e não recolhido conforme demonstrativos anexos;
2 — Deixou de recolher ao Governo do Distrito Federal o ICM/ICMS nos valo-
res originários de Cz$ 100.833,48, Czf 3.381.368,49 e NCz$ 33.539,61,durante
os exercícios de 1987, 1988 e 1989, respectivamente, referente à omissão nas
saídas de mercadorias, constatadas através de valores registrados e não com-
provados na Conta Fornecedores (passivo fictício), conforme demonstrativos
anexos.

Obs.: Os valores exigidos em cruzados e cruzados novos foram convertidos
em cruzeiros e somados aos valores já expressos em cruzeiros, atualizados mo-
netariamente até 08.05.92, conf. DADF em anexo, totalizando o Crédito Tribu-
tário no valor de Cr$ 54.356.401,47.

ENQUADRAMENTO LEGAL: Infringiu o item 2 do inciso I, e a letra "b" do
inciso X, ambos do art. 82, do RICM, aprov. pelo Dec. 3.992/77, combinado com
o art. 2° do Decreto n° 11.526/89.

Fica o autuado INTIMADO, na forma do art. 247, inciso III da Lei n°
4.191/62, para, no prazo de 20 dias, contados do 30° dia da publicação do pre-
sente EDITAL, recolher o débito acima identificado com os acréscimos legais,
ou, querendo, apresentar defesa nos termos do art. 252 da citada Lei, sob pena
de REVELIA.

Brasília-DF, 24 de junho de 1992.

ANTÓNIO CARLOS DIAS ALMEIDA
Divisão da Receita de Brasília

Diretor

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

EDITAL N° 07/92/DRB/DpR/SEF

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA, tendo em vista o
disposto no art. 246, inciso Ilíada Lei n° 4.191,de 24 de dezembro de 1962, TOR-
NA PÚBLICO A LAVRATURA DO SEGUINTE AUTO DE INFRAÇÃO E
APREENSÃO, contra o contribuinte a seguir denunciado, de domicílio tributá-
rio incerto e desconhecido:

N° 29.489 - METALMA METAIS E MADEIRAS LTDA, inscrição n»
046381-7, com a seguinte descrição:

I — Deixou de recolher o ISS, no valor original de Cr$ 2.889.567,77 devidamen
te escriturado em seus Livros Fiscais próprios, referente ao período: setembro a
dezembro/90; janeiro à dezembro/91; janeiro â março/92.
II — O valor acima foi atualizado até 25.05.92 e aplicados sobre ele os acrésci-
mos legais, totalizando o Crédito Tributário a importância de Cr$
31.507.350,21 (TRINTA E UM MILHÕES QUINHENTOS E SETE MIL, TRE-
ZENTOS E CINQUENTA CRUZEIROS E: VINTE E UM CENTAVOS)
III - INFRIGÊNCIA:

Artigo 34, inciso II, do RISS, aprovado pelo Dec. n° 3.522/76.com nova reda-
ção dada pelo Dec. n° 12.109/89.

Fica o autuado INTIMADO, na forma do art. 247, inciso III, da Lei n°
4.191/62, para, no prazo de 20 dias, contados do 30° dia da publicação do pre-
sente EDITAL, recolher o débito acima identificado com os acréscimos legais,
ou, querendo, apresentar defesa nos termos do art. 252 da citada Lei, sob pena
de REVELIA.

Brasília-DF, 24 de junho de 1992.

ANTÓNIO CARLOS DIAS ALMEIDA
Divisão da Receita de Brasília

Diretor

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

EDITAL N° 08/92/DRB/DpR/SEF

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA, tendo em vista o
disposto no art. 246, inciso Ill.da Lei n° 4.191,de 24 de dezembro de 1962, TOE-
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NA PUBLICO A LAVRATURA DO SEGUINTE AUTO DE INFRAÇÃO E
APREENSÃO, contra o contribuinte a seguir denunciado, de domicílio tributá-
rio incerto e desconhecido:

N° 29.488 -- METALMA METAIS E MADEIRAS LTDA, inscrição n°
07076734-3, com a seguinte descrição:

I — Deixou de recolher o ICMS no valor original de Cr$ 54.398.804,25 refe-
rente ao período: junho a dezembro/90; janeiro a dezembro/91; janeiro a mar-
ço/92, devidamente lançado nos seus Livros Fiscais próprios.

II — O valor acima foi atualizado até 25.05.92 e aplicado sobre ele os acrés-
cimos legais, totalizando o Crédito Tributário a importância de Cr$
579.803.148,82 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE MILHÕES, OITOCEN-
TOS E TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E OITO CRUZEIROS, OITENTA
E DOIS CENTAVOS).

III - INFRINGÊNCIA:

Artigo 39 da Lei n° 007/88, combinado com o artigo 82, inciso I do Regula-
mento do ICM aprovado pelo Decreto n° 3.992/77, com a nova redação dada pe-
los Decretos n°s 10.363/87; 11.404/88 e 12.109/89, por força do artigo 2° do De-
creto n° 11.526/89.

Fica o autuado INTIMADO, na forma do art. 247, inciso III da Lei n°
4.191/62, para, no prazo de 20 dias, contados do 30° dia da publicação do pre-
sente EDITAL, recolher o débito acima identificado com os acréscimos legais,
ou, querendo, apresentar defesa nos termos do art. 252 da citada Lei, sob pena
de REVELIA.

Brasília-DF, 24 de junho de 1992

ANTONO CARLOS DIAS ALMEIDA
Divisão da Receita de Brasília

Diretor

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

COMPLEMENTAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E
CONVOCAÇÃO REFERENTE AO

EDITAL N° 08/92-IMÓVEIS

O Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília — TER-
RACAP, em sua 1.274a Sessão, realizada em 25.06.92, decidiu proclamar Ven-
cedores do Edital n° 08/92-Imóveis, os licitantes abaixo relacionados face o de-
ferimento dos recursos interpostos contra a decisão da Diretoria Colegiada des-
ta Empresa, publicada no DODF, edição de 04.06.92, conforme Processo n°
111.003.139/92-3.

ITEM NOME VALOR OFERECIDO (Cr$
108 WELLINGTON KUHLMANN PEREIRA 68.800.000,00
137 SMAFF - CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE

IMÓVEIS LTDA. 211.000.000,00

Na oportunidade, convoca os referidos licitantes a comparecerem, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação deste, a Seção de Con-
tratos da Divisão Jurídica, Subsolo do Edifício-sede da TERRACAP, Bloco "F",
Setor de Áreas Isoladas Norte, SAI/N, no horário de 8:00 às 11:45 e 14:00 às
16:30 horas, apresentando, no ato, a 4a via da Proposta de Compra, a fim de
efetuar o pagamento da entrada inicial, bem como assinar, no Cartório indica-
do, a Escritura de Compra e Venda com Pacto de Retrovenda, de conformidade
com o tópico 45, do aludido Edital.

Na oportunidade, deverá, a firma SMAFF — CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA DE IMÓVEIS LTDA, apresentar no Cartório, cópia do Contrato
Social, devidamente autenticado com sua última alteração, se for o caso, o qual
será encaminhado a TERRACAP, por intermédio do Cartório, nos termos do
tópico 45, do Edital.

O não atendimento às citadas exigências, dentro do prazo já estipulado, im-
portará no desfazimento do negócio, de acordo com as normas do Edital.

O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data da publicação do presente Aviso, nos termos do tópico 41, Capítu-
lo XI do Edital.

Brasília, 29 de junho de 1992

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

Chamamos a atenção das firmas interessadas na Tomada de Preços abaixo,
que será realizada na Sala de Licitação, no Edifício-sede da NOVACAP, situa-
da no Setor de Área Públicas, Lote "B", em Brasília — Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS N° 029/92-CPL/PRES-MAT.
• Para aquisição de veículos de fabricação nacional, zero Km, 02 portas, motor
à gasolina de 04 cilindros e veículo de fabricação nacional, zero Km, tipo Pick-
up, com caçamba em aço, motor à gasolina de 04 cilindros.
DATA DA LICITAÇÃO: 15.07.92
HORÁRIO: 09:00 horas

Os Editais encontram-se à disposição dos interessados na CPL.

Brasília, 29 de junho de 1992

FELIX VIEIRA DE ALMEIDA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE POLÍCIA

EDITAL N° 112/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista os
Editais n° 076/90-IDR, publicado no DODF n° 108 de 07.06.90 e n°
037/92-IDR, publicado no DODF n° 41 de 01.03.91,

RESOLVE:

TORNAR sem efeito o Edital n° 061/91-IDR, publicado no DODF n° 90 de
07.05.92 que exclui a observação indicada no nome de ERIVALDO ALVES
PINTO, Inscrição n° 13582, por força de liminar deferida no Mandado de Segu-
rança n° 2944/92.

Brasília, 29 de junho de 1992.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS
1a CONVOCAÇÃO

EDITAL N° 113/92-IDR

Fica convocada a candidata, relacionada a seguir, aprovada e classificada
no Concurso Público para o Emprego de Técnico Especializado — Área Comuni-
cação Social - Edital Normativo n° 101/91-IDR, publicado no DODF n° 119,
de 21.06.91 a comparecer à sede do Instituto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos — IDR, Setor de Garagens Oficiais — Área Especial n° 01, munida
dos documentos indicados no Edital Normativo do respectivo concurso, das 14
às 18 horas, no período de 03 a 07.07.92 para tratar de assunto referente à sua
convocação.

Caso a candidata convocada não compareça ao IDR, no período acima esta-
belecido ou expresse a não aceitação do Emprego, passará esta para o final da
lista de aprovados e classificados devendo aguardar uma segunda e última con-
vocação, se ocorrer, dentro do prazo de validade do Concurso.

Edital de Resultado Final n° 203/91-IDR - DODF n° 200 de 09.10.91.

N° DE ORDEM
01

NOME
Helena Del Fiaco

Brasília, 26 de junho de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS
QllTW&vi *•+*»*« tf! Awt S*

CLASSIFICAÇÃO
3°
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-

CODEPLAN

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 006/92

OBJETO: Aquisição de Concentrador/Distribuidor de Sistemas da Rede
CODEPLAN.

ABERTURA: 16.07.92 às lOhOO.

Informações e cópias do Edital serão fornecidas diariamente, em horário co-
mercial, no Ed. Sede da CODEPLAN, sito a SAIN Projeção "H" sala 406,
Brasília-DF.

Brasília-DF, 28 de junho de 1992.

ILMA JOAQUINA DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 11/92-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, Empresa Pú-
blica vinculada à Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Distri-
to Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará à venda em Li-
citação Pública em 29 de julho de 1992, lotes destinados a residência, habitação
coletiva, mansão, comércio/residência, indústria em geral, comércio em geral,
posto de abastecimento de gasolina-PAG, posto de lavagem e lubrificação-PLL,
armazéns gerais, oficinas em geral, creche, agências bancárias ou financeiras,
assistência social, associações de classe (beneficente, centros comunitários/cul-
turais), clínicas médicas/veterinárias, clubes, ensino seriado e não seriado,
igreja/templo, laboratórios, órgãos públicos, unidades de saúde, prestação de
serviço (bares, restaurantes e congéneres, serviços financeiros, pessoais e domi-
ciliares) e outros situados no Plano Piloto e Cidade-Satélites, obedecidas as con-
dições do Edital n° 11/92-IMÓVEIS cujos exemplares e formulários de proposta
de compra poderão ser obtidos nas Agências do BRB — Banco de Brasília S/A.
nas Administrações Regionais e na Sede da TERRACAP, localizada no SAI/N,
Bloco "F" (próximo ao Palácio do Buriti).

O depósito da caução poderá ser feito até o dia 28.07.92, somente nas Agên-
cias do BRB — Banco de Brasília S/A.

As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas do
dia 29.07.92, no Auditório do Edifício-Sede da Companhia e sua abertura se da-
rá após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (recebimento das

r propostas).

Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: (061) 216-6132,
216-6133, 223-8779, 226-9156 ou FAX: 223-2142, ou pessoalmente na Sede da
TERRACAP, Sala 312, no horário comercial.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente (Dias28, 29 30)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA III

REFERENTE: CONCORRÊNCIA N° 003/92-CPL - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

ONDE SE LÊ:
- ITEM 2 - "... COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 3 PRESOS, COM

RODAS EM AÇO ESTAMPADO 5X13 , SISTEMA DE FREIO
HIDRÁULICO..."

LEIA-SE:
- ITEM 2 - "... COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 3 PRESOS, SISTE-

MA DE FREIO HIDRÁULICO..."

Obs: Face as alterações acima fica a abertura adiada para o dia 30 de julho de
1992 às 10:00 horas.

Brasília-DF, 29 de junho de 1992

RUITHER JACQUES SANFILIPPO
Presidente da CPL/SSP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-
tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do
Edifício Sede do Detran/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, bloco "A", telefone
226-4063, a ERRATA referente ao Edital de Tomada de Preços de n°
029/92-CPL.

TOMADA DE PREÇOS N°: 029/92-CPL
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 07 de julho de
1992
HORÁRIO: 16:00 (dezesseis) horas
OBJETO: Aquisição de suporte duplo, suporte simples, lentes vermelhas de
policarbonato, viseira de alumínio, bocais de porcelana para semáforo, confor-
me o especificado no Capítulo XIII — Da Especificação do Objeto.

Brasília-DF, 24 de junho de 1992

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

AVISO

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 009/92-CPL/SLU

ABERTURA: 15.07.92
HORÁRIO: 15:00 (quinze) horas
OBJETO: Aquisição de Vassouras e Luvas

Cópias do respectivo Edital encontram-se à disposição dos interessados,
gratuitamente, na sala n° 228, Edifício LEX, localizado no SEP Sul, Quadra
702, Bloco "A", 2° andar, Sede do SLU, Brasília-DF, no horário de 08:00 às
18:30 horas de segunda a sexta-feira.

Brasília, 26 de junho de 1992.

ISA MARIA GUIMARÃES ELIAS
Presidente da Comissão

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS COMAP/NUMAP N° 92/022
OBJETO: Confecção de formulário tipo contínuo (Extrato de Conta Pessoa
Física).
DATA DE ABERTURA: 14.07.92, às 15:00 horas.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL - SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício
Brasília, 16° andar, Brasília-DF, no horário de 10:00 às 16:00 horas.

Brasília-DF, 24 de junho de 1992

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS COMAP/NUMAP N° 92/026

OBJETO: Confecção de formulários tipo plano
DATA DE ABERTURA: 14.07.92, às 09:00 horas.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL - SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício
Brasília, 16° andar, Brasília-DF, no horário de 10:00 às 16:00 horas.

Brasília-DF, 25 de junho de 1992

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMANTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇÃO

EDITAL N* 029/92-DS/DRH/FHDF
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições , e tendo em vista o constante no Edital

017/92-FHDF , publicado no DODF n2 050 de 11.03.92, torna público o Resul

tado Final do Concurso Público de Assistente Superior de Saúde:
1= GRUPO
PEDIATRIA

CLASS.

012

02 =

032

042

052

062

079

082

092

IO S

112

122

132

14 =

152

162

172

182

192

202

212

NOME

José Alfredo Lacerda de Jesus

José Marco Rezende Andrade

Valéria Maria Bezerra Silva tuna

Marisa Vale Cavalcanti

Cristovam Raimundo da Silva

Fernando Geraldo Froes da Fonseca

Abdias Aires de Queiroz Júnior

Paifllo Henrique do Amaral Camapum

Fernando Dias Maciel

Claudia da Silva Mota

Maly de Albuquerque

Marta de Fátima Rodrigues da Cunha

Belchor Rosa Calaça Júnior

Jaciara de Almeida Freitas

Lissandra Maria da Cunha Resende

Denize Bonfim Souza

Mônica de Araújo Alvares da Silva

Márcia Maria Caldas Agapito

Jefferson de Carvalho Martins

Cláudio da Costa Matos

Miza Maria Barreto de Araújo

MÉDIA FINAL

91,8

89,5

88,9

88,4

87,6

86,9

86,8

86,8

86,7

86,6

86,3

86,3

85,9

85,4

85,3

85,1

84,8

83,6

82,5

81,1

80,6

CLÍNICA MÉDICA

CIRURGIA GERAL

ZÉLIA BATIS
DIVISAI

Dl

OLIVEIRA
E (J. SELEÇÃO

iRA

CLASS.

012

029

032

042

052

062

072

082

092

10"

112

122

13?

142

152

162

172

18?

192 ,

202

212

222

232

24 =

252

262

272

282

292

NOME

Mauro Furtado Cavalcanti

Facundo Burgos Ruiz Junior

Getúlio Homobono Paes de Andrade

Cezar Kozak Simaan

José Fernandes Pontes

Flávio Hayato E j ima

João Alves de Araújo Filho.

José Júlio Magalhães de Almeida' Júnior

Luciana Pepe Barradas

Moisés Tito Lobo Furtado

Shirlene Aparecida Teixeira

Débora Barbosa Ferreira de Sousa

Luciana marinho dos Anjos

Amado Marques da Costa Júnior

Ruy Germano Nedel

Maíia Alice de Vilhena Toledo Simões

Rogério da Silva Amaral

Henrique César de Almeida Maia

Fernanda Perez Cabral

Everson José dos Santos Leite

Carlos Eduardo de Carvalho Lins

Vera Lúcia Botelho Azevedo

Luiz António Margoto

Celio da Silva Rocha Vidal

António Raimundo Negrão Costa

Wanderley Ricardo de Paula

Cláudio Hernane Carvalho

Mauro Ricardo Correia

Carlos Henrique Lara de Arruda

MÉDIA FINAL

95,2

91,4

91,2

90,9

90,7

90,4

90,4

90,1

89,4

89,4

89,2

88,9

88,7

88,7

88,3

87,9

87,8

87,7

87,1

86,3

86,1

85,6

85,2

85,1

84,8

84,2

83,8

83,0

80,9

CLASS.

012

022

032
042

052

062

072

082

092

102

112

122

132

142

NOME

Luís Fernando Jubé Ribeiro

Ivan Paulo Rego de Souza

António Carlos NÓbrega dos Santos

Fernando Angert de Barros Bezerra

José Pedro Morales Martin

Márcio Roberto Barbosa da Silva

Mardélia Sandra O. Ferreira Gomes

Francisco Edson Rocha

António Abadio da Silva

Guilherme Rodrigues Pereira Primo

Estevão Garcia Castro

Marco Aurélio de França Moreira

Heraldo da Costa Gadelha júnior

Ivânia Itália Teixeira Salvador

MÉDIA FINAL

84,0

82,2

81,9

81,5

80,9

80,9

80,4

79,7

79,1

77,3

76,3

76,3

74,8

73,2

Sr. Presidente

Satisfeitas as Formalidades es.

tabelecidas no Edita] 017/92-FHDF,

proponho a V.Sá., a homologação do

presente Concurso.

GERALDO FERMnraZiA SILVA

DEPARTAMENTO DE RfiboRSOS HUMANOS/ y
ÍIRETOR

Homologo os Resultados

Finais do presente Concurso.

Em,_23/.flÉ/.22_.

IPjpRftN PREJAPREJAT

PRESIDENTE DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇÃO

EDITAL N2 030/92-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante no Edital

071/91-FHDF, publicado do DODF n2 176 de 06.09.91, torna público o Resul

tado Final do Concurso Público para Assistente Intermediário de Saúde:

32 GRUPO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 40 HORAS

CLASS.

oi«
022

032

042

05«

062

072

082

09.2

10.2

112

122

132

1-12

152

162

17.2-

18.2

192

20.2

212

222

232

242

252

262

272

282

292

302

312

NOME

Arno Olmiro Vargas Gindri

Almira Mello da Cunha Franco

Sandra dos Santos Pereira

Eduarda Alves Monteiro

Rosélia Maria Tiago

Edna Mendes Matos

Rosângela Costa Siqueira

Maria José Rodrigues Galvão

Rosemeire Feitosa Simplicio Guimarães

Gilmar Torquato de Souza

Aureliano de Carvalho Lopes

Magda Francisca de Araújo Martins

Maria de Fátima Alves Ribeiro

Zilá dos Reis Gonçalves

Maria Alice Rodrigues da Silva

Waldivina de Cássia Leite

Maria Neiry de Jesus Carvalho Ribeiro

Maria Madalena Brasileiro Ramalho

Francisca cícera Monteiro Grangeiro

Joana Rodrigues Siqueira

Marlúcia Rosa da Silva

Elizabeth Naria dos Santos

Izabel Cristina Medrado

Cleonice Guimarães barreto

Antônia Evaneide Rodrigues da Cruz

Conceição de Maria F. dos Santos Veloso

Ides Aparecida de Meireles

Orlandina Vaz Andrade

Marta Barbosa Tebaldi Silva

Telma da Conceição Tavares

Marilene de Assis Barbosa

MÉDIA FINAL.

85,9

85,7

85,4

84,9

83,6

82,8

82,8

81,8

81,8

81,5

81,3

81,0

80,8

80,8

80,8

80,4

80, 1

79; 7

79,4

79,2

78,9

78,7

77,6

77,3

77,3

77,1

76,8

76,6

75,3

75,0

70, b

AUXILIAR DE ENFERMAGEM-3O HORAS

CLASS.

012

022

032

042

052

062

072

082

092

102

NOME

José Lemes Nunes

Maria de Fátima Pacheco Zica

Dircilene Maria dos Santos Martins

Ana Cristina Lopes

Helena Maria Gonçalves

Judite Pereira de Faria

Edvaldo Carlos de Souza Júnior

Maria de Fátima Moura Assis

Mansueto Firmo Neto

Sandra Guitton Cotta

MÉDIA FINAL

87,6

87,3

87,3

87,3

85, 5

85,3

85,3

82,9

81, 1

80,8

ZÉLIA BATlâWWE OLIVEIRA
Dl VISÃO) i^EJf/SELEÇÃO

DIRETORA
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Sr. Presidente

Satisfeitas as Formalidades ej.

tataelecidas no Edital 071/91-FHDF,

proponho a V.Sá., a homologação do

presente Concurso.

GERALDO FERI
DEPARTAMENTO

SILVA
RSOS HUMANOS

Homologo os Resultados

Finais do presente Concurso.

Em._2jV 06/ 92 .

llQERAN FREJAT
PRESIDENTE DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇÃO

EDITAL Ng 031/92-DS/DRH/FHDF

' l "

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FED£

RAL, no uso de suas atribuições , e tendo em vista o constante no Edital

006/90-FHDF ', publicado no DODF n2 187 de 26.09.90, torna público o Resul.

taclo Final do Concurso Público de Assistente Intermediário de saúde.

62 GRUPO

AUXILIAR DE NUTRIÇÃO

CLASS.

012

022

032

042

052

NOME

Malvina Aparecida Pereira Alves

Elba de Oliveira Santos

Marlene Alves Morais

Inez Ferreira Leite

Corina Antônia Marques

MÉDIA FINAL

81,8

81,8

81,8

79,7

79,7

ZÉLIA BATI
DIVISÃO

Dl

»E OLIVEIRA
SELEÇÃO

Sj:. Presidente

Satisfeitas as Formalidades es_

tabelecidas no Edital 006/90-FHDF,

proponho a V.Sá., a Homologação do

presente Concurso.

GERALDO FER

DEPARTAMENTO DE

Dl

SILVA

I^SOS HUMANOS

Homologo os resultado;

Finais do presente Concurso.

Em. 23/06/92 .

PRESIDENTE DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇÃO

EDITAL N2 032/92-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante no Edital

079/91-FHDF, publicado no DODF N2 211 de '25.10.91, torna público o Resul

tado Final do Concurso Publico para Assistente Superior de Saúde:

3« GRUPO

ENFERMEIRO-40 HORAS

CLASS.

012

022

032

042

NOME

Maria Auxiliadora da Silva Benevides

João Batista Moreira de Melo

Anadir Santos

Iara D'arc Cardoso da Silva

MÉDIA FINAL

88,9

87,4

86,9

86,2

052

062

072

082

09 =

102

112

122

132
142
15 =

162

172
182

192

202

212

222

232
242

Maria Julia Pereira

Marisa Leite Bichara

Liraneide Probo de Oliveira

Leila Aparecida Alves Guerra

Cleonice Serafim de Oliveira

Ana Cristina Bretãs Fontenelle

Ana Patrícia de Almeida Sousa

Maria Aparecida dos Santos

Maria Aparecida de Oliveira Abreu

Madalena Maria Gonçalves

Maria da Conversão de São Paulo

Humberto Faria

Duilete Maria de Jesus

Giselle Oliveira Bonan

Danusa Fernandes Benjamim

Emilia Maria Lopes da Silva

Lídia Nunes Gonçalves

Zaida Maria Teixeira Almeida Alvarenga

Vanda Belo Aragão

Yvone Alves Monteiro Souza

85,9

85,1

85,1

84,8

84,6

84,3

83,8

83,8

83,6

83,6

83,0

82,8

82,3

82,3

81,5

81,3

79,9

79,7

79,1

77,8

ENFERMEIRO-30 HORAS

CLASS.

012

022

032

042

052

062

072

NOME

Robélia Pondi Amorim de Almeida

Maria Aparecida de Barros

Ana Heloíza Braga Lima Albano

Wellington Antonio da Silva

Maria das Mercês Costa Rego

Zeluíta Souza Guimarães

Carlos Roberto Caixeta

MÉDIA FINAL

89,2

88,1

86,8

86,8

85,0

84,8

84,8

ZÉLIA BATisfcA/AjE OLIVEIRA
DIVISÃOjDÈ SELEÇÃO

D.IRETORA

Sr. Presidente,

Satisfeitas as formalidades

estabelecidas no Edital 079/91 -

FHDF, proponho a V.Sá., a homolo.

gação cio presente Concurso.

OiRALDO FE1
DEPARTAMENTO DE/R

D «

Homologo o Resultado Final

do presente Concurso.

Em. 7-t/nfi/92.

JOERMT FREJAT
PRESIDENTE DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇÃO

EDITAL N2 033/92-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE

DERAI., no uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante no Edi

tal 026/91-FHDF, publicado no DODF de 26.03.91, torna público o Resulta

do Final do Concurso Público de Assistente Superior de Saúde:

2= QRUPO

NUTRICIONISTA

CLASS .

013

022

NOME

Ana Célia dos Santos Brito

Valéria Fonseca de Paiva

MÉDIA FINAL

88,7

88,4

ZÉLIA BATI.
DIVISAI

D

OLIVEIRA
ELEÇÃO
A
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Sr. Presidente,

Satisfeitas as formalidades

estabelecidas no Edital 026/91 -

FHDF, proponho a V. Sá., a homols

gação do presente concurso.

GERALDO FERYninKm SILVA
DEPARTAMENTO DF. /REOQRSOS HUMANOS

Homologo o Resusltado

Final do presente Concurso.

JOESJ» FREjSn
PRESIDENTE DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDK DO DISTRITO FEDERAI
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUUUIOS
DIVISÃO DE SEtEÇÀO

EDITAL •« O34/92-DS/n«H/rmH

O PRESIDENTE DA FUMDAÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDI

' RAl. no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contante no Edital

017/97-PHDF, publicado no DODF n* 050 de 11.03.92. torna público o Resul-

tado cinal do Concurso Publico para Assistente Superior d* Saúde]

2* GRUPO
CLÍNICA MEDICA

CLASS. NOME m^r.

01*

02*

03*

O4*

05*

O6*

07*
063

09*

10*

llf
12*

139

14*

15*

16*

17*

18*

19*

20*

21*

22*

23*

' 24*

25*

26*

27*

28*

Andrea Arredondo Farias

Eduardo Andrade da Silva
Adelmo Guimarães Santa Rita

Saulo Roberto Aquino e Silva

Volnei Pereira Aires Pimenta

Helder Torres Alves

Márcia Pares Nessralla Felipe
José João Ferraroni

Iz.be! Cristina de Lima Macedo

Francisco Eduardo Machado leite

Cleverson Teixeira Soares
Ronaldo Bezerra da Silva

Craca Caldas Fernandes Carreta

Simone Ladeia Andrade

Maristela dos Reis Luz

Maurício Silva de Lemos Soares
Síglia Leite Diniz
Edivan Rodrigues de Miranda

Iracema Ferreira Sanders

Lylian Gáudio Mariani

Beraldo José Tavares Santos

Mile de Abreu Leite

Paulo Roberto Barbosa

Omesina Naroja Limeira

Allan Ulisses de Moraes dos Dua ilibes Barros

Francisco Rosenélio de Carvalho

Manoel Sardse Barros Beleza

Aurélio Pereira de Medeiros

86,4

84,3

84.1

83.9

83.9

83.8

83.6

83.1

82,8

82,5

82.1

82.0

81.9

81,7

81.6

81,6

81,5

81.3

81,0

81,0

79.9

79.5

78,4

78.2

77.9

76.7

76.5

75.6

RADIOtOCIA

CLASS.

01*

02*

03*

O4*

05*

06*

07*

08*

09*

10*

11*

12*

13*

14*

15*

mum

Maria Olivia Jacques de Medeiros

Hermanny Pimentel Filho

Romeu Corrêa dos Santos

Marcelo Ricardo Canuto Natal

Christian» Monteiro de Siqueira Campos

Thomaz António Gutschow Palhas

Mirley do Prado

Vera Lúcia Gama de Mendonça

Mar li via Almeida Romanelli

João Remo Saraiva de Almeida
Yanm Senna Jerony»*,

Lina Carla Fonseca Torquato

Halter Fernandes

Denise Rodrigues Schmidt

Maria Angela Ferreira

MEDIA FINAL

89.9

89.9

89.9
88.8

88,1

86,8

86.2

84,1

82.6

82.1

81.8

80.9

80.2
77.0

73.3

2* GRUPO

PEDIATRIA

CLASS.

Ois

02*

03*
04?

05*

O6*

07*
08'-

09*

10*

11*

12*

13*

14*

15*

16*

17*

18*

19»

20*

21*

22*

23*

NOME

Júlio Marcos Brunaci

Márcia Martha Araújo de Resende

André Torres

Alberto Tauhata

Maria Luzia Fonseca França

Maria Stella Guimarães Trois

Mário Alberto de Albuquerque

Giulherme de Rezende Silva

Simone Maria Sampaio Santos

Lucélia martins Pinto

Rita de Cássia Werneck Ejima

Dea Martins de Bessa

Adriana Aragão Craveiro

Myriam Elizabeth Gomes de Sousa

Denise Maria Ramos de Amorim

Franciane Cavalcanti da Silva Veiga

Katia Lucy de Mello Lima

Fernando Gonçalves Pinheiro

Benigno de Oliveira Torres Júnior

Josana Leite Pereira-Barros

Alex Moura de Barros Nunes

lindomar Nunes da Silva

Claudney Luiz da Costa

MEDIA FINAL
• 1
84.3

84,1

83,7

83,5

82.2

82.1

80,8

80,3

80,1

80.1

80. 1

79.8

79,8

79.8

79,8

79.8

79.5

79.5

79.3

77.9

77.4

77.0
71, 0

1* GRUPO

OCIA

CLASS.

01*

02*

03*

04*

Oi*

06*

07*

•ONE

Mirian Conceição Moura

Maria Cristina Del Negro Barroso Freitas

Paulo Sérgio de Faria

Isac Aláõr Dias

Jorge Abdo Najjar

Rubens Nelson Horato Fernadez

Gautama Antúlio Brandão

MEDIA FINAL

92.7

92.7

82.8

81.6

79.8

79.6

79.5

1* GRUPO

UTI- ADULTO

CLASS.

01*

02*

03*

04*

05*

06*

07t

O8*

09*

10'

11*

12*

132

14*

15*

16*

17*

18*

19»

NOME

Paulo Sérgio Siebra Beraldo

Hervaldo Sampaio Carvalho

Pedro de Souza Pires

João Hei Garcia Pinto Fernandes

Adauri Mendes Nunes

Maria Noélia Alves Alexandre

Narília Bonfim e Silva

Diva Bernardes Vargas

Maria Natividade Santos Costa

Rosana Stella

Edivalther Viudes Dantas

Daily Margoto Filho

Adryerma Jericó Coelho

Eliane Almeida Simões

Roberto Cordeiro Gonçalves

Humberto Labury Gonçalves

Carlos Enrique Pineda Knudsen

Monique Pereira Medeiros

Humberto Sebastião de Oliveira

MEDIA FINAL

86,8

84.9

84.3

84.1

83.7

82.9

82.8

82.0

81.1

80.8

80.4

80.3

79.8

79.6

77.8

77,1

75.8
75.2

74.5

1* CHUTO

ANESTESIOLOGIA

CLASS.

01*

02*

03*

04*
05*.-
06?

HOME

Claudia Aparecida Oliveira

Carlos Henrique de Carvalho Assis

Marcelo Carneiro da Silva

Marilene da Silva Muniz

Vicente de Paulo Silva Assis

Marisa Miziara Jrcige

MEDIA FINAL

89.7

88.3

87.6

85.3
84.8
84.6
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1

07- George Barbosa Pessoa 34,3

082 José Aragão Pimentel Filho ">•! ~i

092 Demetrius Magnus de Araújo Ribeiro

102 Francisco Alberto Dopp 83, i

112 António Alexandre Vilela 32,°

135 Paulo de Tarso muniz de Menezes 81,3

14?- António Bueno Abrão 81,0

15" Ana Valéria Silva de Menezes 80,8

16^ Moisés da Silva Ataide Filho 80,6

172 Flávio Tavares Sampaio 80,4

192 António Carlos Vidal de Oliveira 77,4

202 Anamaria Araújo Cipriani 75,8

032 Harrison Rodrigues Lima 88,1

042 Mario Luciano de Carvalho 86,6

052 Ana Cristina Silva Rola 8-1,1

062 Djanira Carvalho Pereira • 82,9

12 GRUPO

AGENTE DE PORTARIA-30 HORAS

CLIENTELA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

CLASS. NOME MÉDIA FINAL

012 Elda Alves Rocha 75,9

ZÉLIA BATláWkJÈE OLIVEIRA
DIVISÃO èfi/SEELEÇÃO

DIRETORA

Sr. Presidente

Satisfeitas as formalidades es.

tabelecidas no Edital 017/92-FHDF,

proponho a V.Sá., a homologação do

presente Concurso.

GERALDO FE
DEPARTAMENTO

D

Homologo os Resultados

Finais do presente Concurso.

Em, 23/06/92 .

FREJAT
PRESIDENTE DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇÃO

EDITAL N? 035/92-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE.

Bí.ft, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante no Edital

071/91-FHDF, publicado no DODF n2 176 de 06.09.91, torna público o Resul.

tado Final do Concurso Publico para Assistente Básico de Saúde:

12 GRUPO

AGENTE DE PORTARIA-40 HORAS

CLASS.

012

022

032

042

052

062

072

082

092

102

112

12?

132

142

152

162

172

182

NOME

Heitor de Andrade Cardoso

Rogério lopes de Sousa

José Tadeu Siqueira da Silva

Heida Farani Vieira

Auseni Conceição) Lima

Maria Rita Santos e Santos

Álvaro de Castro

Elcimar Felipe de Almeida

Maria Cristina Gonçalves

Jair Martins Fontenele

Lea Passos Valentim

Wilmar Gomes da Silva

Kassia Oliveira Dias

Fabiana Dias W. Pedroso

Acilino Homero Praça Filho

Monclar Matias de Almeida

Simone Gonçalves Ribeiro Rodrigues

Sara Araújo de Figueiredo

MÉDIA FINAL

90, 5

86,3

86,1

85,0

85,0

84,9

84,9

84,8

83,4

83,3

82,8

82,8

82,8

81,2

80,7

79,1

78,8

74,4

1= GRUPO

AGENTE DE PORTARIA-3O HORAS

CLASS.

012

022

NOME

Luciana Andrea Nunes Barbuio

MÉDIA FINAL

88,7

li GRUPO

MOTORISTA-3O HORAS

CLASS. MÉDIA FINAL

012 João Geraldo da Silva 88,9

1= GRUPO

MOTORISTA-40 HORAS

CLASS.

01?

022

032

04 =

NOME

Ezio Cordeiro da Silva

Carlos Roberto de Almeida

Athaídes Bispo dos Santos

Arailton Pinheiro Ribeiro

MÉDIA FINAL

89,9

89,4

88,9

86,9

MOTORISTA-40 HORAS

CLASS.

052

06 =

072

082

NOME

Eudes Mareio Gomes de Souza

Edison Luís Zanatto

Elias Borges

Luiz Otávio da Cunha Barros

MÉDIA FINAL

86,3

85,3

78,5

75,9

ZÉLIA BATí5JÍ£/DE OLIVEIRA

DIVISÃO DE/ SELEÇÃO

DIRETORA

Sr. Presidente

Satisfeitas as formalidades es.

tabelecidas no Edital 071/91-FHDF,

proponho a V.Sá., a homologação do

presente Concurso.

Em, 23y06/92.

GERALDO

DEPARTAMENTO

DIR

SILVA

URSOS HUMANOS

Homologo os Resultados

Finais do presente Concurso.

Em. 23/06/92 .

/l

FREJAT

PRESIDENTE DA FHDF

SECRETARIA DE TRANSPORTES

Concorrência Publica n8 001/92-CEL/ST

para delegação de permissão para ope

rar tio Serviço <l<; Troniiport.'r f'ublico

Alternativo do Distrito Federal.

O Presidente da Comissão Especial de Licitação n'

001/9?, npós análise e decisão sobre Hecursos fnteroostos, torna

público a Classificação Final dos participantes da Concorrência
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Public;! OOl/í)? para a ciplepnçao de permissão para operar no

ço de Transporte Publico Alternativo do Distrito Federal.

Brasília, 29 de junho de 1992

I /H-̂  ̂ â x
ALVES ^JOSt/ MESSIAS ALVES

Comissão/Éspecia/ de Licitação - GEL - 001/92

Presidente

NOME
ACINDINO PEREIRA DA SILVA
ADALBERTO JORGE REIS
ADAUTO ANTÓNIO DE OLIVEIRA
ADELINO CÍCERO DE SOUSA
ADONIAS FIGUEREDO ROCHA
AGNALDO GUEDES DOS SANTOS
AGRIPINO AUVE5 DA CRUZ
AGUINALDO DOS SANTOS
AIRTON SOARES COSTA
ALBERICO PEREIRA DA SILVA
ALCIDES EMÍLIO KARVAT
ALCIDES SIQUEIRA DINIZ
ALEXANDER BENTLER DE CARVALHO
ALFREDO PERSON AMARAL
ALMIR WAGNER DE SOUZA CRUZ
ALOISIO JOSÉ LOPES TAVARES
ALTAIDE DEOCLECIANO DE JESUS
ALTAIR VIEIRA DE LELES
ALTEDE5 5EABRA DA COSTA
ÁLVARO TADEU GOMES
AMOM SANTANA TELES •
ANANIAS LUIS TAVARES
ANGELIN AMÉRICO ANTUNES SAÚDE
ANGELO FELICIO DAGA
ANGELO 5PIGOLONI NETO
ANILDO ALVES DE JESUS
ANTÓNIO ALVES TEIXEIRA
ANTÓNIO CARLOS DA CONCEIÇÃO
ANTÓNIO CARLOS LARA
ANTÓNIO CARLOS LEITE
ANTÓNIO CRUZ MORAIS
ANTÓNIO DIAS DE NOVAES
ANTÓNIO FERREIRA BORGES

"ANTÓNIO FERREIRA CAMPOS
ANTÓNIO FERREIRA DE MOURA
ANTÓNIO FREIRE BANDEIRA NETO
ANTÓNIO GERALDO DE SOUZA
ANTÓNIO GUILHERME DE TOLEDO
ANTONIO JULIO DA SILVA
ANTÓNIO LUIZ DA SILVA
ANTONIO MALHEIR05 SANTOS
ANTÓNIO MOREIRA DE OLIVEIRA
ANTÓNIO PINTO DE ALMEIDA
ANTÓNIO RITA DE CÁSSIA
ANTONIO SEVERING DA SILVA
ANTÓNIO SEVERO DAS NEVES
ANTONIO TDMOKA ALVES DA SILVA
ANTONIO TRAJANO DOS SANTOS
ANTONIO VANDIR DE FREITAS LIMA
ANTÓNIO VICENTE DE SOUZA
ANTONIO WILLIANE DE 5 ARAÚJO
ARMANDO DIAS DE SOUSA
AROLDO RAMOS PIRES
ATAIS JOSÉ ALVES MARTINS
AUGUSTO CESAR ARANA

AURÉLIO MARTINS BARROS
AVELINO DE SOUZA BARRETO
BARBARA ALVES DE OLIVEIRA
BENEDITO MONTEIRO DOS SANTOS
BENONI MOURA
CARLOS ALBERTO NUNES DA SILVA
CARLOS ROBERTO PEREIRA DE JESUS
CARLOS ROBERTO 5EABRA DE LIMA
CARLOS UAGNE COSTA ARAÚJO
CELIO RUBENS ROSA
CEZAR AUGUSTO SARAIVA
CÍCERO DOS SANTOS
CÍCERO EXPEDITO BANDEIRA ALVES
CÍCERO PEREIRA TAVARES
CLÁUDIO DEOCLECIANO DOS PASSOS
CLÁUDIO MANOEL DOS SANTOS
CLEILTON SÉRGIO E SILVA
CRISPINIANO E. UANDERLEY
DALMI SAÚDE SOARES
DALTON MORATO AXHCAR
DALVA NEVES DA SILVA
DANIEL PINHEIRO GILSON
DAVID LOURENCO DOS SANTOS
DAVID MULATO DA SILVA
DELCIO VERDAN DE ALMEIDA
DELCIR DIAS DE SENA
DELMIRO ALVES DE OLIVEIRA
DENISIO RODRIGUES DE MELO
DEOCLECIANO JOAQUIM DE SOUSA
D10MÉDIO MONTEZUMA
DIVINO GRANADO JUNQUEIRA
DOLATIN SEBASTIÃO DE FARIA
DOMINGOS DO NASCIMENTO SOUSA
DOMINGOS PEREIRA DE CASTRO
DOMINGOS RAMOS DE SOUZA
DONARIO VIEIRA TEIXEIRA
DURVAL ALVES GANDARA
EDER RESENDE DOS SANTOS
EDITE SOARES DA SILVA
EDIVALDO DA SILVA TOMAZ

PONTOS
60
75

110
65
60
105
75
125
65
115
60
100
135
75
95
50
100
120
70
60
70
115
115
75
65
65
60
65
65
55
50
55
65
55
60
60
70
70
50
100
95
50
65
55
105
60
120
60
115
60
65
60
50
135
75

110
75
85
50
60
120
65
120
50
70
100
100
135
115
75
50
65
115
70
95
100
75

115
100
110
65
60
75
75
40
70
60
105
115
75
100
65
65
115
50

CLASSIFICAÇÃO
198 Q
223 D
75 Q
326 Q
204 g
88 g
231 B
20 B
194 S
47 B
350 S
100 B
9 g

244 6
136 B
394 B
111 B
35 g

265 g
333 6
261 6
65 g
50 g
254 B
192 g
290 B
205 g
191 B
167 g
377 B
381 g
373 g
164 g
372 B
336 g
337 g
260 g
270 g
419 g
123 g
146 g
391 g
296 g
376 B
93 g

339 g
37 B
330 B
55 g
357 B
327 B
201 g
404 g
6 g

227 g
79 g

221 g
163 6
407 g
343 g
36 g

325 g
31 g

402 g
264 g
115 g
105 g

l B
59 B
250 g
417 6
301 B
43 B

282 B
139 B
126 B
238 6
49 B
127 B
81 B
320 B
340 B
243 B
255 g
433 g
261 S
196 B
67 g
57 g

218 g
104 g
269 g
296 g
62 g

411 g

EDMIL50N MARQUES DA LUZ
EDNALDO RODRIGUES DE CARVALHO
EDSON CORRÊA BARRETO
EDSON GALDINO
EDUARDO LOPES BARROS
ELIAS PEDRO DE SOUSA
ELIAS RODRIGUES DE MIRANDA
ELIAS SANTOS DOS PASSOS
ELICIO DOS PASSOS ROCHEDO
ELIOMAR GOMES AGUIAR
ELIZA CLAUDINO DE OLIVEIRA
ELOY FERREIRA SILVA BITTENCOURT
EMERSON FERNANDO SILVA AZEVEDO
ERASMO PAIVA DE OLIVEIRA
ERCI RESENDE SANTOS
E5MAEL DE ALMEIDA
EUCLIDE5 NERE5 DE SANTANA
EUCLIDE5 VOLOCH
EUGÊNIO C. NICKERSON MAC-GINITY
EURIPEDE5 JOSÉ DE CARVALHO
EURIPEDE5 PEREIRA DA SILVA
EUSEBIO DEL RIO MATTELAN
EXPEDITO ALEXANDRE DO NASCIMENTO
EXPEDITO CAETANO LEÃO
EZIO REZENDE DOS SANTOS
FÁBIO DANTAS BORGES
FELICIANO JOSÉ DE SANTANA
FERNANDO CEZAR VALADARI5
FERNANDO FERREIRA DOS REIS
FIDELCINO LOPES PEREIRA
FRANCIO MORAIS PRETO
FRANCISCO ABEL FILHO
FRANCISCO ANTÓNIO DE CARVALHO
FRANCISCO BARTOLOMEU DA SILVA
FRANCISCO CADETE DA SILVA
FRANCISCO CARVALHO P. R. DIAS
FRANCISCO CIRILO FILHO
FRANCISCO JOÃO DOS SANTOS
FRANCISCO JOSÉ DE CASTRO SOBRINHO
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA ARAÚJO
FRANCISCO JOSÉ PONTES
FRANCISCO JURACI MACHADO DE FRANCA
FRANCISCO L. PESSOA ANDRADE
FRANCISCO MACEDO FILHO
FRANCISCO REINALDO DE OLIVEIRA
FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
FRANCISCO SALOMÃO F. DOS SANTOS
FRANCISCO TEXEIRA BARBOSA
GASPAR ANTÓNIO DA SILVA
GASPAR GOMES DE OLIVEIRA
GERALDO ALVES DE MELO
GERALDO CAVALCANTE LIMA FILHO
GERALDO DAVID DE QUEIROZ
GERALDO FERREIRA DE PAULO
GERALDO SERAFIM GOMES
GERARDO RODRIGUES FERREIRA
GERMANO MARTINS DOS SANTOS
GETULIO LIMA DE SOUSA
GILBERTO PEREIRA MARTINS
GILSON ANDRADE CARDOSO
GILVAN FERREIRA DE SOUZA
GINALDO SOARES DOS SANTOS
GUTEMBERG GOMES DA SILVA
GUTEMBERG JOSÉ DA ROCHA
HÉLIO JOSÉ DE SOUZA
HELTON DE PAIVA RIBEIRO
HENRIQUE SÉRGIO DA SILVA
HERCULANO JORGE DO CARMO NETO
HERCULES COSTA OLIVEIRA
HERMES MARQUES FERREIRA
HOMERO FRANCO DA SILVA
ILTON GARCIA
INÁCIO RODRIGUES DOS SANTOS
IOLANDO DE OLIVEIRA REIS
IONE DA SILVA RODRIGUES
IRON ESPÍNDOLA WANDERLEY
ISAIA5 DA SILVA NAVARRO
I5MAIR ANTÓNIO DE ARAÚJO
I5MAR DIAS DA SILVA
ITAMAR PEREIRA DE CASTRO
IVO VIEIRA DA SILVA
JAIR DOS REIS
JAKSON ANTÓNIO DE LIMA
JERONIMO ELIAS FILHO
JESSE DA SILVA BARBOSA
JESUS LOPES DE SOUZA
JIMINIANO ALVES DE MACEDO
JOÃO ANÍSIO DELMONDE
JOÃO BARRETO DE LIMA FILHO
JOÃO BATISTA PEREIRA RAMOS
JOÃO BATISTA DE FÁTIMA PEREIRA
JOÃO FELIX BATISTA
JOÃO GUALBERTO DE OLIVEIRA
JOÃO JOICY DE SOUZA
JOÃO JUSTINO SOARES
JOÃO MARIANO NUNES
JOÃO MA5SANOBU NISHI
JOÃO NERY DA SILVA
JOÃO PEREIRA DE ALBERNAZ
JOÃO PESTANA DE OLIVEIRA
JOÃO RIBEIRO PAZ
JOÃO UBALDO COSTA BRITO
JOÃO VIEIRA DA SILVA
JOÃO WANDERLEY VITALINO
JOÃO XAVIER MORENO
JOAQUIM BATISTA NETO
JOAQUIM FERREIRA DE SANTANA
JOAQUIM JOSÉ JANUÁRIO PEREIRA
JOEL SOARES DOS SANTOS
JOELPE BARCELL05
JORGE RESENDE DA SILVA
JOSÉ ADALBERTO DE ARAÚJO
JOSÉ AIRTON DA SILVA

65
100
65
70
90
85
50
100
60
115
120
135
95
90
75
100
65
75
85
60
60
80
50
50
80
75
40
85
65
75
100
105
50
50
50
70
70
50
60
85
125
60
95
115
60
70
50
125
115
100
60
40
120
115
50
60
110
65
65
60
50
125
70
65
45
65
70
55
110
50

65
50
50
70
65
100
65
110
40
110
75
70
90
70
75
50
65
105
75
55
80
120
80
60
65
55
75
70
125
120
75
65
80
85
70

110
55
100
110
85
65
65
60

310 B
113 B
305 B
273 B
146 B
165 B
390 B
120 B
335 B
44 B
24 B
4 g

145 B
157 B
224 B

119 Q
319 5
220
181
341
360
210
422 B
395 B
207 Q
241 B
432 B
177 g
317 B
237 B
125 B
91 B
384 B
393 B
383 B
275 B
278 g
414 B
199 B
193 B
12 B

351 B
137 Q
60 B
353 B
256 O
405 B
11 B
66 B
109 B
358 B
431 g
25 g
46 B
415 B
331 g
77 g

291 B
176 6
362 B
397 6
13 B

259 B
302 B
428 6
186 Q
267 B
368 B
74 g

406 B

311 g
412 g
389 g
257 B
306 g
102 B
312 B
63 9
434 B
72 S

249 B
276 B
152 8
284 B
229 B
401 B
288 Q
97 g
225 B
370 B
200 B
27 B

215 B
363 B
294 B
379 S
232 B
268 B
16 B
32 B
247 6
313 B
206 B
161 B
274 g
73 Ç

369 g
107 g
78 B
184 B
287 B
314 B
354 B
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JOSÉ ALVES BARBOSA
JOSÉ AMADEU FERNANDES MARTINS
JOSE ANDRE DE SOUSA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO DE LIMA NETO
JOSÉ ANTÓNIO DE MAGALHÃES
JOSÉ ANTÓNIO LUIZ
JOSÉ APARECIDO LORES
JOSE AUGUSTO DA COSTA AMARAL
JOSE BATISTA PEREIRA
JOSE BATISTA DA SILVA
JOSE BATISTA DE OLIVEIRA
JOSÉ CAMPOS DE LIMA

JOSÉ CARLOS FALCÃO FARIAS
JOSÉ COSTA FILHO
JOSÉ DO NASCIMENTO
JOSÉ ELIAS SOBRINHO
JOSE FIDELI5 DOS SANTOS NETO
JOSE GARCIAS MOURA
JOSÉ GERALDO ALVES MACEDO
JOSE GUTENBERG MATIA5
JOSE HUMBERTO FERREIRA DE PAULA
JOSE ILDEMI MARTINS SILVA
JOSÉ LUIZ GRACIANO DE SOUZA
(OSE LUIZ XAVIER
JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO
JOSÉ MARQUES COURA
JOSÉ MORAES DE SOUZA
JOSÉ MUANI5 DE OLIVEIRA SANTOS
JOSE NICOLAU DA SILVA FILHO
JOSÉ NIVALDO GOMES DOS SANTOS
JOSÉ PEREIRA CAIXETA
JOSÉ PEREIRA DE MIRANDA
JOSÉ PONCIANO EZIQUIEL
JOSÉ RAIMUNDO CARNEIRO
JOSÉ REINALDO GONÇALVES DOS SANTOS
JOSÉ ROBERTO FERREIRA DE PAULA
JOSÉ SILVA DOS SANTOS
JOSE VALTER DOS SANTOS
JOSÉ VIEIRA DA SILVA
J05IAS JOSÉ DOS SANTOS
JOSIMAR FERNANDES BRITO
J05INALDO FERREIRA DA SILVA
J05INELIO RODRIGUES DOS SANTOS
JUAREZ PEREIRA DE OLIVEIRA
JULIO CESAR BITENCOURT BRAGANÇA
JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA
JULIO EUDE ESTRELA
JURACI JOSÉ SI MÃO
JURANDI JUCÁ DE ARAÚJO
JU5CEL1NO COSTA DA CONCEIÇÃO
JUSSARA FERREIRA PINHEIRO
LÁZARO AFONSO PACHECO
LEIDA DORNELE5 AMANCIO DE SOUSA
LEONIDES DOS SANTOS CARVALHO
LIDIANO RODRIGUES TAVARES
LORIVAL CARLOS DA SILVA
LUCAS GONÇALVES SOBRINHO
LÚCIA HELENA FERREIRA DE PAULA
LUCIANO DIAS FERREIRA
LUÍS ANTÓNIO PEREIRA DOS SANTOS
LUÍS NUNES NETO
LUIZ ANTÓNIO SILVA BITTEMCOURT
LUIZ CARLOS NUNES DE ALMEIDA
LUIZ CARLOS RIBEIRO
LUIZ CARLOS XAVIER
LUIZ CARNEIRO DE AGUIAR
LUIZ DA GLORIA VIANA NERY
LUIZ DE ALMEIDA LIZARDO
LUIZ DOMINGOS DE ANDRADE
LUIZ FERNANDO SUCUPIRA
LUIZ FLOR DE LIMA FILHO
LUIZ FRANCISCO DA SILVA
LUIZ .GONZAGA NUNES
LUIZ GONZAGA PEREIRA DA CRUZ
LUIZ MONTEIRO DE BARR05
LUIZ PEREIRA BARBOSA
LUIZ VIEIRA DA SILVA
MAGDA DIVINA TEIXEIRA FLORENCIO
MANOEL ARY BEZERRA
MANOEL DE BRITO BASTOS
MANOEL FONSECA MELO
MANOEL GONÇALVES DE ALMEIDA
MANOEL JOAC1R PEREIRA BERNADINO
MANOEL JOSÉ DOS REIS
MANOEL MESSIAS VIEIRA NEGREIROS
MANOEL NECO DO NASCIMENTO
MANOEL NOGUEIRA DA SILVA
MANOEL PEREIRA LOPES
MANOEL PINHEIRO
MANOEL SOLIMAR MARTINS DE SOUSA
MÁRCIO DIAS DE JESUS
MÁRCIO RODRIGUES DE MORAIS
MARCO ARNALDO PEDROSO
MARCO TULIO ZELIDON
MARCONDES GONÇALVES RAMOS
MARCOS CAMARGO DE SOUZA
MARCOS DO VALE SANTOS
MARCOS LE5SA DE SANTA ANA
MARCOS LUIZ DE ANDRADE
MARIA ABADIA FERREIRA DA SILVA
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
MARIA CONCEIÇÃO BISPO DOS ANJOS
MARIA DAS VIRGENS DE SOUZA SILVA
MARIA DO SOCORRO LIMA DE AMORIM
MARIA GI5LEIDE LOPES FERREIRA
MARIA HELOÍSA PACHECO RIBEIRO
MARIA IVANILDA DE LACERDA SILVA
MARIA J05AIDE SILVA DE SOUZA
MARIA LÚCIA GUIMARÃES MENDES
MARIA PAULA FERREIRA VIANA
MARIA 5ALETE ARAÚJO DA SILVA
MARIENE PEREIRA DE CARVALHO
MARLENE AMARAL DE SOUSA

105
90
50
50
70
90
50
135
50
105
85
50

75
100
95
50
75
75
135
100
100
105
110
75
60*
65
70
55
65
70
85
65
40
100
50
100
100
85
50
105
90
85
125
95
75
85
85
95
95
60
120
100
115
110
100
120
60
90
115
60
115
135
60
75
65
50
85

90
65
65
75
70
105
100
85
50
60
110
115
75
65
75
55
100
50
105
50
60
115
80
65
85
85
70
75
90
75
85
125
125
115
75
50
75
80
65
60
80
85
95
60
120
115

96 Q
154 B
413 B
386 o
272 B
158 B
382 B
5 9

385 Q
99 B
180 B
408 S

245 Q
134 B
141 9
403 B
226 Q
253 B

3 g
106 B
117 B
89 B
86 S
242 e
349 a
323 B
279 B
380 9
292 B
266 B
159 B
300 B
430 B
129 Q
398 B
108 B
101 B
195 B
423 B
92 B
155 B
162 B
14 B
147 o
251 B
166 B
160 C
142 B
140 fi
344 B
40 B
130 C
64 B
70 B
103 S
34 S
361 B
149 g
54 B
365 Q
41 S
7 Q

356 B
239 B
329 g
420 B
182 B

153 B
293 B
322 B
219 g
266 S
95 B
124 B
173 B
426 S
359 B
82 9
61 B

216 B
295 B
222 B
366 B
128 B
424 B
98 B
388 B
348 B
45 B

213 B
324 B
178 B
189 B
277 Q
236 B
156 B
234 B
168 S
17 B
18 B
51 B
233 B
416 6
240 B
211 B
307 B
332 B
209 B
174 Q
138 B
364 B
29 B
63 B

MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
MAURO OLIVEIRA DA SILVA
MAURY ALVES DA CUNHA
MESSIAS OLIVEIRA NETO
MIGUEL BATISTA SOARES
MILTON PEREIRA MACHADO
MOACIR DE SOUZA ALMEIDA
MOACYR ALVES PINHEIRO
KI&TAUACI HF ÇDII7A

NATANAEL PEREIRA ALCÂNTARA
NILTON ALVES DE MACEDO
NILTON CAMPOS DE MIRANDA
NILTON MOREIRA
NILZO ALVES DA SILVA
ODAIL ANTÓNIO MARQUES
OLNEI ABDAO
ONIZIO MESSIAS DA SILVA
ORLANDO BARR05 LIMA
ORLANDO VIEIRA DE MORAES
OSMAR CARNEIRO DE ARAÚJO
OSVALDO JOSÉ DA SILVA
OSVALDO LEONARDO DOS SANTOS
OTACILIO PEDRO DA SILVA
OTACILIO VIEIRA PALMA JÚNIOR
PAULO ALVES ALVIM
PAULO CESAR LENGRAUBER DE AZEVEDO
PAULO GOMES DE SOUSA
PAULO PEREIRA DA SILVA
PAULO ROBERTO DA SILVEIRA
PAULO ROCHA LOPES
PAULO RODRIGUES PASSOS
PAULO ROGÉRIO ALVES DOS REIS
PAULO ROLEMBERG ALMEIDA
PEDRO ADRIAN GRAMAJO
PEDRO GOMES DA SILVA
PEDRO MOREIRA DAMACENO
PEDRO PAULO PEREIRA
PEDRO VAGNER DE ALMEIDA DANTAS
PEDRO VITAL GRAMAJO
POLIBIO CARVALHO DA MOTA
RAFAEL MARTINS COSTA
RAIMUNDO DE JESUS
RAIMUNDO EUGÊNIO DE BRITO
RAIMUNDO JOÃO DE LIMA
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
RAIMUNDO NONATO SARAIVA GOMES
RAIMUNDO SÉRGIO PEREIRA
RAMIRO RAIMUNDO BEZERRA
RANULFO ANTUNES DE SANTANA JÚNIOR
REGINA COSTA RODRIGUES ROCHA
.REGINALDO MACHADO DOS SANTOS
REGINALDO NOBRE CAVALCANTE
REGIS DE ARAGAO CHAVES
REINALDO MALAQUIAS DA SILVA
RENATO RUBENS FERREIRA DA SILVA
RIANO PIRES DIAS
RICARDO ALVES DA SILVA
RIVALDO FERREIRA DA SILVA
ROBERTO BERTOLINO
ROBERTO DEPOLLO
ROBERTO JOSÉ DE ARAÚJO
ROBERTO LUIZ JUVENCIO DE OLIVEIRA
ROBERTO MELLO DE MEDEIROS FILHO
RBMM.DO NONATO PEREIRA
RONALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RUSLAN MARCOS MOREIRA
SANTEVAN ARRUDA FONSECA
SÁTIRO EUMIDES DE LIMA
SEBASTIÃO DE AQUINO C.DOS REIS
SEBASTIÃO DE JESUS BARREIRO
SEBASTIÃO DELCIDES DE OLIVEIRA
SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA
SEBASTIÃO GOMES DE MORAES
SEBASTIÃO PEREIRA DE MORAIS
SEBASTIÃO SALGADO DE OLIVEIRA
SELDO MARTINS RAMOS
SÉRGIO FERNANDES
SEVERING ANTONIO DE OLIVEIRA
SEVERING PEREIRA DA SILVA
SIDNEI MACEDO
5INVAL LEITE OLIVEIRA
SINVAL PEREIRA DE SOUZA
5IRLENO INÁCIO BORGES
SUELI RODRIGUES
5YDENEY RIBEIRO DOS SANTOS
TADEU CARNEIRO AGUIAR
TARCÍSIO MARTINS CARLOS
TARCIZIO LÁZARO VIEIRA DE CASTRO
TEREZINHA SOUTO
THEOPHILO PERES BARBOSA NETO
VALDECI LOPES PEREIRA
VALDEMIR SOARES RODRIGUES
VALDIR JOSÉ ALVES
VALHILTON SOARES ALVES
VALMIRO FONSECA GUIMARÃES
VALTECIO SAMPAIO CRUZ
VALTER ALVES DA SILVA
VALTER FRANCISCO RODRIGUES
VANDER JOÃO BATISTA DA CRUZ
VANDERLEI BOLICO
VANDERLEI FERNANDES BRAGA
VANDERLEI RODRIGUES DE MORAES
VANDUIR ROSA DE FREITAS
VANTUIL TEIXEIRA PORTO
VERA LÚCIA MACEDO AVELINO
VICENTE BATISTA DE OLIVEIRA
VICENTE FLORENCIO RAMOS
VICENTE ROBERTO DE SOUZA
VIRIATO ANTÓNIO DE OLIVEIRA FILHO
WALTER ANTONIO GONÇALVES
WALTER ES5ER
WILLIAN FELICIO PRATA
ZILDA TEIXEIRA DA SILVA

115
70
65
80
75
110
55
50
70

115
125
100
110
95
100
65
50
85
80
65
50
100
60
85
55
65
55
55
85
75
125
60
70
125
65
50
55
120
100
120
75
50
60
60
110
80
85
50
90
110
110
85
70
120
85
110
60
90
70
65
125
65
135
120
75
70
115
70
85
50
50
100
40
120
65
95
60
70
105
105
75
100
85
65
115
65
100
100
85

,135
60
80
50
115
100
125
65
120
75
110
115
115
50
130
85
100
60
80
100
75
80
85
50

67 B
258 B
297 fi
202 B
252 B
71 B

374 B
396 O
280 B

56 S
21 B
110 B
85 o
144 Q
114 B
315 Q
387 B
175 Q
212 B
299 B
409 6
132 O
342 B
171 B
378 B
316 B
375 B
367 B
163 B
246 B
22 B
346 g
269 B
19 g

304 g
425 5
371 B
30 B
133 B
38 B
228 B
410 fi
334 B
338 B
76 B

214 B
190 B
399 B
150 B
69 B
84 Q
187 Q
283 B
26 B
188 C
80 B
347 B
151 B
285 g
303 9
15 B

321 C
8 C
33 Q

248 S
263 a
42 a
262 6
185 g
421 e
392 8
116 C
429 B
28 B
318 g
143 g
352 g
271 B
94 B
90 g

235 g
122 g
179 g
309 B
52 Q
328 B
121 S
118 g
170 g
2 g

355 B
208 B
427 fi
53 B
135 B
23 g
308 g
39 B

217 B
68 B
48 6
58 B

418 B
10 g

169 g
131 g
345 B
197 fi
112 S
230 B
203 fi
172 fi
400 B


